
    Nº 2945, quarta-feira, 15 de abril de 2026

 

LEI Nº 10.135, DE 15 DE ABRIL DE 2026.
 

Dispõe sobre a criação do programa de incentivo a
atividade física e a instalação de estações
multifunção de musculação em praças e locais
públicos do município e dá outras providências.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Incentivo à Atividade Física,
com o objetivo de promover a saúde, o bem-estar e a prática regular de exercícios físicos pela
população.

§1º O programa compreenderá a instalação de Estações Multifuncionais de
Musculação, compostas por equipamentos de Calistenia e/ou Academia da Melhor Idade (AMI),
em praças e demais espaços públicos aptos à implantação dessas estruturas.

§2º VETADO.

I –  VETADO;

II –  VETADO;

III –  VETADO.

 

Art. 2º  VETADO.

Parágrafo único.  VETADO.

 

Art. 3º  VETADO.
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I –  VETADO.;

II –  VETADO;

III – VETADO;

IV –  VETADO;

V –  VETADO.

 

Art. 4º  VETADO.

 

Art. 5º  VETADO.

Parágrafo único. VETADO.

 

Art. 6º  VETADO.

§1º  VETADO.

§2º  VETADO.

 

Art. 7º  VETADO.

 

Art. 8º As Estações Multifuncionais de Musculação poderão ser implantadas por
meio do Programa Joinville Mais Bonita, com o apoio de empresas, organizações não
governamentais, entidades de classe ou mediante convênios com pessoa física, nos termos da Lei
Municipal nº 2.319/1989 e do Decreto nº 48.299/2022.

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin 

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29073412 e o
código CRC E1E90955.
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LEI Nº 10.134, DE 15 DE ABRIL DE 2026.
 

Inclui o parágrafo único ao art. 2º da Lei
Ordinária nº 9.778, de 16 de dezembro de 2024,
que dispõe sobre o respeito da Administração
Pública Municipal e dignidade e integridade sexual
de crianças e adolescentes, pessoas em
desenvolvimento que merecem prioridade absoluta,
conforme disposto na Constituição e leis federais.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Inclui o parágrafo único ao art. 2º da Lei Ordinária nº 9.778, de 16 de
dezembro de 2024, com a seguinte redação:

“Art. 2º A Administração Pública Municipal respeitará o direito da família em
assistir, criar e educar seus filhos menores, em consonância com o art. 229 da Constituição Federal
e o art. 1.634 do Código Civil.

Parágrafo único. Todo conteúdo extracurricular a ser ministrado a crianças e
adolescentes nas instituições públicas de ensino, que esteja em desacordo com o art. 1º e seus
parágrafos desta lei, deverá ser previamente apresentado e aprovado pelas famílias, garantindo que
os pais tenham a oportunidade de avaliar e consentir com os temas abordados, em respeito ao
direito de educação e formação moral de seus filhos, conforme os valores e princípios que desejam
transmitir. (NR)”

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin 

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29073056 e o
código CRC 8F15E3AD.
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LEI Nº 10.136, DE 15 DE ABRIL DE 2026.
 

Denomina, para todos os fins legais, via
anteriormente denominada apenas para fins
postais, em razão de sua incorporação ao
patrimônio público por meio da regularização
fundiária, mantendo a nomenclatura original. 
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica denominada, para todos os fins legais, em razão de sua incorporação
ao patrimônio público, a via abaixo descrita, mantendo a mesma nomenclatura utilizada na lei que
promoveu sua denominação para fins exclusivamente postais: 

I - SERVIDÃO ORLANDO PONICK, a lateral da Rua Quinze de Outubro, a
96 metros da Rua Paulo Mertens, Bairro Rio Bonito, com 332 metros de extensão e largura
variável.

 

Art. 2o Fica revogada a Lei nº 8.832, de 30 de junho de 2020.

 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Rejane Gambin 

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29137004 e o
código CRC DBED2761.

DECRETO Nº 71830, de 15 de abril de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar.
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Abre crédito adicional suplementar.

 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo
único do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do §1º do art. 13 da Lei
Municipal nº 9.925, de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 8º da Lei nº 10.043, de 16 de
dezembro de 2025 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 11.210.000,00
(onze milhões, duzentos e dez mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Educação - SED,
nas seguintes classificações orçamentárias de despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3435

Despesa com Pessoal
- Ensino

Fundamental - SED
15401072 xxxx 3.1.90 5.200.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3435

Despesa com Pessoal
- Ensino

Fundamental - SED
15401072 xxxx 3.1.91 710.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3435

Despesa com Pessoal
- Ensino

Fundamental - SED
15401072 xxxx 3.3.90 100.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.1.3450

Expansão de Rede
Municipal - Ensino
Fundamental - SED

1550 287 4.4.90 500.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.1.3450

Expansão de Rede
Municipal - Ensino
Fundamental - SED

15001001 285 4.4.90 4.700.000,00

TOTAL 11.210.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes das anulações das seguintes dotações:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3446

 Ampliação de Vagas
na Educação Infantil

- Creche - SED
15001001 243 3.3.90 3.500.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3454

Ampliação do Ensino
em Tempo Integral -
Ensino Fundamental

- SED

15001001 305 3.3.50 1.200.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3435

Despesa com Pessoal
- Ensino

Fundamental - SED
15401070 193 3.1.90 5.200.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3435

Despesa com Pessoal
- Ensino

Fundamental - SED
15401070 195 3.1.91 710.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3435

Despesa com Pessoal
- Ensino

Fundamental - SED
15401070 197 3.3.90 100.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3453

Garantia da
Aprendizagem na

Idade Certa - Ensino
Fundamental - SED

1550 303 3.3.50 100.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3454

Ampliação do Ensino
em Tempo Integral -
Ensino Fundamental

- SED

1550 306 3.3.50 200.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3453

Garantia da
Aprendizagem na

Idade Certa - Ensino
Fundamental - SED

1550 368 4.4.50 200.000,00

TOTAL 11.210.000,00

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29146805 e o
código CRC 28364290.
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DECRETO Nº 71828, de 15 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Lucas Rizzotto, no cargo de Médico Plantonista Anestesiologista .

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29146340 e o
código CRC 3243A112.

DECRETO Nº 71827, de 15 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:
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- Andréia Elisa Baldissera, no cargo de Médico Plantonista Pediatra .

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29146269 e o
código CRC 1CB1DBCA.

DECRETO Nº 71825, de 15 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de abril de 2026, na Secretaria de Assistência Social:

 

 - Marquiani Pereira dos Santos, no cargo de Assistente Social.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29142077 e o
código CRC 10A1FFDC.

DECRETO Nº 71822, de 15 de abril de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de abril de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Juliana Moreira Martins de Mello, no cargo de Enfermeiro.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29139083 e o
código CRC 50A52EEB.

DECRETO Nº 71820, de 15 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José , a partir de 13 de abril de 2026:

 

  - Andrea Rigo Santin, matrícula 74755, do cargo de Médico Oncologista
Clínico Adulto.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29134252 e o
código CRC 96D0B22C.

DECRETO Nº 71819, de 15 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação , a partir de 08 de abril de 2026:

 

- Desirée de Oliveira Corrêa, matrícula 62.869 do cargo de Assistente Social.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29134222 e o
código CRC 2AEF4BD7.

DECRETO Nº 71817, de 15 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 10 de abril
de 2026:

 

- Aléia Thauana Meurer Nunes, matrícula 62.158, no cargo de Guarda
Municipal.

 
Rejane Gambin

Prefeita
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Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29134081 e o
código CRC C5830C7E.

DECRETO Nº 71829, de 15 de abril de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar por excesso de
arrecadação.

 

A PREFEITA DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do §1º do art. 13 da Lei Municipal nº 9.925,
de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 10, da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 403.032,68
(quatrocentos e três mil, trinta e dois reais e sessenta e oito centavos), no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, nas seguintes classificações orçamentárias
de despesa:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

8.244.1.2.3422

Execução de
Emendas

Parlamentares -
FMAS

16653110 853 3.3.50 200.085,57 

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

8.244.1.2.3422

Execução de
Emendas

Parlamentares -
FMAS

16653110 893 3.3.90 200.085,57 

41001
Fundo Municipal

de Assistência
Social - FMAS

8.244.1.2.3422

Execução de
Emendas

Parlamentares -
FMAS

16653110 897 4.4.90 2.861,54

TOTAL 403.032,68

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes do  excesso de arrecadação da fonte 16653110 - Transferências de Convênios e
Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência Social - Identificação das Transferências da
União decorrentes de emendas parlamentares individuais, observadas as normas da Lei Federal nº
4.320/1964.

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

ANEXO: Demonstrativo Excesso de Arrecadação (29109587).

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29146595 e o
código CRC F80ECDD9.

DECRETO Nº 71826, de 15 de abril de 2026.

 

Altera o inciso VIII do art. 1º do Decreto nº 61.410,
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de 07 de agosto de 2024, que nomeia membros
para compor a Comissão do Patrimônio Histórico,
Arqueológico, Artístico e Natural do Município de
Joinville, conforme Regimento Interno, aprovado
pelo Decreto nº 32.052, de 21 de junho de 2018.
 
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro para complementar o atual mandato, de
10 de agosto de 2024 até 09 de agosto de 2026, alterando o inciso VIII do art. 1º do Decreto nº
61.410, de 07 de agosto de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...............................................................................

............................................................................................

VIII - Márcia Tereza de Azevedo Calbo Perdoncini" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29146251 e o
código CRC FA2245D0.

DECRETO Nº 71824, de 15 de abril de 2026.

Promove nomeação.
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A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, em virtude das férias da servidora Ana Carolina
Maffezzolli Piazera, a partir de 16 de abril de 2026 até 14 de maio de 2026:

 

- Jonatas Alves da Silva , para ocupar interinamente o cargo de Gerente da
Unidade da Casa da Cultura.

 

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29140175 e o
código CRC 5773C8B7.

DECRETO Nº 71823, de 15 de abril de 2026.

Promove Dispensa.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com os incisos I e II § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de
2025,

DISPENSA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 15 de abril de 2026:

 

- Jonatas Alves da Silva , da Função Gratificada de Coordenador.

 

Rejane Gambin

Prefeita
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29139955 e o
código CRC FD1E8121.

DECRETO Nº 71831, de 15 de abril de 2026.

 

Abre crédito adicional suplementar.
 

A PREFEITA DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IX
do art. 68 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do § 1º do art. 13 da Lei Municipal nº 9.925,
de 10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 8º da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 3.650.000,00
(três milhões e seiscentos e cinquenta mil reais) no orçamento vigente da Secretaria de Cultura e
Turismo - SECULT, nas seguintes classificações orçamentárias da despesa:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R.
Natureza

da
Despesa

Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.451.5.1.3070

Construção,
ampliação, reforma,

adequação e
manutenção das

unidades e prédios
públicos- SECULT

1500 160 4.4.90 2.000.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.391.5.2.3260

Dinamização,
manutenção e
preservação de
equipamentos e

patrimônios culturais
SECULT

1500 123 4.4.90 500.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.392.5.2.3263

Criação, difusão,
fomento, incentivo e
manutenção de ações
culturais - SECULT

1500 146 4.4.50 50.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.392.5.2.3263

Criação, difusão,
fomento, incentivo e
manutenção de ações
culturais - SECULT

1500 139 3.3.90 1.100.000,00

TOTAL 3.650.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R.
Natureza

da
Despesa

Valor R$

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.451.5.1.3070

Construção,
ampliação, reforma,

adequação e
manutenção das

unidades e prédios
públicos - SECULT

1500 157 3.3.90 2.800.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.391.5.2.3260

Dinamização,
manutenção e
preservação de
equipamentos e

patrimônios culturais
SECULT

1500 120 3.3.90 800.000,00

74001

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

13.392.5.2.3263

Criação, difusão,
fomento, incentivo e
manutenção de ações
culturais - SECULT

1500 132 3.3.50 50.000,00

TOTAL 3.650.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29146855 e o
código CRC 47AC5C14.

DECRETO Nº 71832, de 15 de abril de 2026.

 

Abre crédito adicional especial.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei nº 10.131, de 09 de abril de 2026,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional especial, no valor de R$ 107.195,17 (cento
e sete mil, cento e noventa e cinco reais e dezessete centavos), e a inclusão das categorias, naturezas
e modalidades de aplicação 4.4.50 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos, no
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS, na seguinte classificação orçamentária da
despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática  Projeto/ Atividade
Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

46001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.2.1.3075

Investimento na
Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial - FMS

27103210 xxxx 4.4.50 107.195,17

 TOTAL 107.195,17

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º será utilizado recurso
proveniente do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2025, e conforme o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Rejane Gambin 

Prefeita

 

ANEXOS: Anexo XIV - Balanço Patrimonial (28480199) e Demonstrativo de Apuração do
Superávit Financeiro (28487021).

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29146984 e o
código CRC 233AA17F.

DECRETO Nº 71821, de 15 de abril de 2026.

 

Convoca a 15ª Conferência Municipal de Saúde de
Joinville e dá outras providências.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município;
 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica convocada a 15ª Conferência Municipal de Saúde de Joinville -
Etapa da 18ª Conferência Nacional de Saúde, a ser realizada nos dias 26 e 27 de junho de 2026, no
auditório da Faculdade CENSUPEG - Avenida Getúlio Vargas, n° 1.266, bairro Anita Garibaldi,
Joinville/SC, com o tema "Brasil dos brasileiros e das brasileiras: SUS e Soberania - cuidar do povo
é cuidar do Brasil”.

 

Art. 2º A Conferência será presidida pela Presidente do Conselho Municipal de
Saúde de Joinville ou, em sua ausência ou impedimento, pelo Coordenador da Comissão
Organizadora ou pela Secretária Municipal de Saúde.

 

Atr. 3º O evento será regulamentado por Regimento Interno elaborado pela
Comissão Organizadora e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde de Joinville.
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Art. 4º As despesas com a organização e realização da 15ª Conferência
Municipal de Saúde de Joinville correrão por conta dos recursos orçamentários consignados à
Secretaria da Saúde.

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29134478 e o
código CRC 3489D24F.

DECRETO Nº 71818, de 15 de abril de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação , a partir de 14 de abril de 2026:

 

 - Anamaria Gomes de Oliveira Pereira , matrícula 46.202, do cargo de Professor
de Séries Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 16:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29134126 e o
código CRC 7BD1C05F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 268/2026 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa de Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar nº
723/2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Luciana da Silva, matrícula 52911, ocupante
do cargo Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, da Função Gratificada de 50% de
Coordenação da Farmácia Escola - FAE, a partir de 14 de abril de 2026.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 14 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 15/04/2026, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29142131 e o
código CRC 336D506B.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD
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PORTARIA N.º 073 /2026/SEHAB

Altera a redação da Portaria Sei n .º 153/2025/SEHAB

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, classificar o núcleo urbano informal inserido em área particular para
fins de regularização fundiária urbana de interesse Social, a área identificada como REURB "Vila
da Paz", localizada no Distrito de Pirabeiraba, cuja área a ser regularizada corresponde a 54
(cinquenta e quatro) lotes. (NR)

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 14/04/2026, às 20:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29122383 e o
código CRC 54C420D9.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 072/2026/SEHAB

Altera a redação da Portaria Sei n .º 088/2023/SEHAB
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, da Lei Federal n.º 13.465/2017 e Decreto
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Municipal n.º 53.991/2023, fica classificado o Núcleo Urbano Informal inserido em área pública
para fins de regularização fundiária urbana REURB-S; a área identificada como REURB "FRIDA
DA SILVEIRA". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico (anexo SEI n.º
 0020434412) corresponde a 8 (oito) lotes.(NR)

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Tereza Couto

Secretária de Habitação
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 14/04/2026, às 20:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29121837 e o
código CRC 8F714B85.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 401/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28926319, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 232/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28926319, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 232/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa T.D. & V. Comércio
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de Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 10.696.932/0001-74,
doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de materiais odontológicos para
restauração para demandas das unidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal
São José do Município de Joinville:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28926319, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

24 de 230

Nº 2945, quarta-feira, 15 de abril de 2026



X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;
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b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 07:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127805 e o
código CRC 5062BE27.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 405/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28905091, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 022/2026.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28905091, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 022/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Mega Dental
Importação, Exportação e Comércio de Produtos Odontológicos Ltda., inscrita no CNPJ n.º
25.341.162/0001-14, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de
materiais odontológicos para Endodontia:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
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SEI n.º 28905091, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;
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2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);
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c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 07:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29129838 e o
código CRC 1F28ED4A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 400/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28898902, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 232/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
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em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28898902, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 232/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Maxima Dental
Importacao, Exportacao e Comércio de Produtos Odontológicos Ltda., inscrita no CNPJ n.º
28.857.335/0001-40, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a a quisição de
materiais odontológicos para restauração para demandas das unidades da Secretaria Municipal da
Saúde e Hospital Municipal São José do Município de Joinville:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28898902, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
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condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 07:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127633 e o
código CRC DD806868.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 402/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28893588, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 232/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28893588, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 232/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Dental Med + Ltda.,
inscrita no CNPJ n.º 72.150.550/0001-06, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é
a aquisição de materiais odontológicos para restauração para demandas das unidades da Secretaria
Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José do Município de Joinville:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.
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b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28893588, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
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fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e
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i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 07:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127952 e o
código CRC 76B7F945.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 403/2026/HMSJ
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Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º0025075423, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 061/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0025075423, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 061/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Caldas Química
Indústria E Comércio Ltda., inscrita no CNPJ n.º 01.591.897/0001-38, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de químicos e insumos para a Osmose Reversa Duplo
Passo do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0025075423, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o

38 de 230

Nº 2945, quarta-feira, 15 de abril de 2026



desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
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observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);
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j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 07:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29128367 e o
código CRC 5C1B4419.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 404/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 0025066773, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 061/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 0025066773, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 061/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa BBI - Benedetti
Bioindustrial Ltda., inscrita no CNPJ n.º 07.113.837/0001-96, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de químicos e insumos para a Osmose Reversa Duplo
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Passo do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 0025066773, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
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Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;
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d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 07:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29128633 e o
código CRC A1C57D77.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 851/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Tania Regina Luciano Schultz, matrícula 46032 e Marcia Andrea de Souza da Silva,
matrícula 46237, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Carmen Lúcia Fernandes Onofre, matrícula 35712 e Aline Mara da Silv, matrícula
46090, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora  JUCIELY DE SOUZA ELIAS SILVA, matrícula 58633. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29133821 e o
código CRC A592CF9B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 266/2026 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a designação para Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.
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A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Caroline Butzke, matrícula 46701, ocupante
do cargo Psicólogo, para a Função Gratificada de 50% de Coordenação do Centro de Atenção
Psicossocial Infantojuvenil - CAPS IJ, a partir de 15 de abril de 2026.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 15/04/2026, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29141895 e o
código CRC 415548AB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 268/2025 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar nº
723/2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Thaisa Noceti Carvalho, matrícula 63737,
ocupante do cargo Farmacêutico, para a Função Gratificada de 50% de Coordenação da Farmácia
Escola - FAE, a partir de 15 de abril de 2026.
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 15/04/2026, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29142283 e o
código CRC BE67F91C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 258/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação
de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) AMANDA VITÓRIO
ROSA, matrícula 61253, os servidores:

 

Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797, indicação dos servidores da
área;

Julia Deretti, matricula 55805,  indicação dos servidores da área, indicação
dos servidores da área;

Vanessa Cristina Vieira Nunes, matrícula 36297, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Denise Busarello Dos Santos, matrícula 41114, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Art. 2º - REVOGAR a Portaria 221/2026/NGP-GAB  publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2924.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 14/04/2026, às 18:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29109143 e o
código CRC A1DE1909.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

Portaria 367/2026/HMSJ

 

Dispõe sobre a designação de supervisores no programa de residência médica do município de
joinville

 

Em cumprimento aos artigos 10º e 11º, da Lei nº 8.771 de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior, no uso de
suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1 - DESIGNAR o servidor Niso Eduardo Balsini, matrícula 89.799,
ocupante do cargo de Médico Plantonista Ortopedista, que foi devidamente indicado pelo
COREME, para a função de SUPERVISOR no Programa de Residência Médica em Ortopedia e
Traumatologia - Ano Opcional - Trauma , pelo prazo de 2 (dois anos) a partir de 3/3/2026.

 

Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 3/3/2026.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 08/04/2026, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29049924 e o
código CRC 4633AB69.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 410/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 26135497, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 071/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 26135497, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 071/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Comercial Mark
Atacadista Eireli., inscrita no CNPJ n.º 09.315.996/0001-07, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil :

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 26135497, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
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origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;
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3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
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link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29144434 e o
código CRC 499461AC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 259/2026 - SES-NGP

 

Dispõe sobre a  dispensa da função gratificada de auditor na secretaria municipal da saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante,  no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:
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Art. 1º DESIGNAR o servidor Giovana Aparecida Farias Pezzi, matrícula
65.534, ocupante do cargo de Enfermeira, para a função de Auditor Nível Superior, a partir de
01/04/2026.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de Abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 13/04/2026, às 17:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29110734 e o
código CRC 845ED262.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 407/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 26135634, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 071/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 26135634, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 071/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Medmed Comércio de
Materiais Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 34.064.557/0001-08, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil :

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;
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3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 26135634, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
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XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);
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h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29140253 e o
código CRC 1DE8D670.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 408/2026/HMSJ
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Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28905071, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 022/2026.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28905071, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 022/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Dental Prime -
Produtos Odontológicos Médicos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 21.504.525/0001-34,
doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a Aquisição de Materiais Odontológicos
para Endodontia:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28905071, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
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IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.
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Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
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atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29140688 e o
código CRC 098D1A0A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 315/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 127/2026, que tem por objeto a prestação de serviço continuado com
equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA. 

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 127/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:
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Titulares:

a) Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff  – Matrícula nº 65.505;

Suplentes:

a) Nicoli de Souza Floriano  – Matrícula nº 65.533;
b) Katia Benk Azevedo – Matrícula nº 65.397;
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36.071;
b) Raimundo Léo Beiger – Matrícula nº 63.411;
c) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923.
 

Suplentes:

a) Silvio Catarina Junior – Matrícula nº 63.949;
b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues– Matrícula nº 16.959;

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

Suplentes:

b) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417;
b) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº  41.511;
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c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais.
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal, contábil
e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das despesas e
à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
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Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução do contrato;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços realizados, bem como registrar
e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 8º  Fica revogada a portaria nº 241/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2932, de 30/03/2026.

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2026, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29121994 e o
código CRC FAAA11C2.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 316/2026  - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 
 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 324/2026, que tem por objeto a aquisição de tubos de concreto ponta e
bolsa, destinados para as obras de drenagem no Município de Joinville.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 324/2026:
 
I. Fiscais Requisitantes:
 

Unidade de Apoio e Governança

Titulares:
a) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60.997;
b) Lara Mina Victalvino n° 56.216.
c) Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830.
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Suplentes:
a)  Sabrina Lang - Matrícula nº 63.476.

 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:
 
Unidade Regional de Obras Centro Norte

Titulares: 
a) Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff - Matrícula nº 62.233;
c) Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071.
d) Priscila Muriel Morais - Matrícula nº 63.622.
 

Suplentes:
a) Silvio Catarina Junior - Matrícula nº 63.949;
b) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923
c) Raimundo Leo Beiger - Matrícula nº 63.411;
 

Unidade Regional de Obras Leste

Titulares:
a) Pedro Durieux Neto - matrícula nº 63.741
b) Silvio André Bertolotto - matrícula nº 63.719
c) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718
 

Suplentes:
a) Alexandre Vieira - Matrícula nº 62.624;
b) Alessandro Nunes Moreira - Matrícula nº 62.630;
c) João Carlos Korink -  Matrícula nº 24.245;
d) Theo Denny Gadotti - Matrícula nº 63.734;
e) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula nº 28.857;
f) Carlos Rodrigues Xavier - Matrícula nº 64.075 .
 

Unidade Regional de Obras Nordeste

Titulares:
a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 57.612;
b) Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285;
c) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula nº 29.714.
 

Suplentes:
a) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jane Costa Damasio - Matrícula nº 25.756.
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Unidade Regional de Obras Oeste

Titulares:
a) Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 63.204;
b) Aristides Ferretti - Matrícula nº 06.051;
c) Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412;
d) Ruan Felipe Loz - Matrícula nº 58.872.
 
 

Suplentes:
a) Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049;
b) Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664;
c) Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435;

 
Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titulares:
a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 63.970;
b) Lorisete Silva do Canto nº 63.961 
c) Teodoro Lima - Matrícula nº 53.356;
d) John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500.
 

Suplentes:
a) Claudemir Damas - Matrícula nº 42.509;
b) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245;
c) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791;
d) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856;
e) Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula n° 38.634.
 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Titulares:
a) Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 63.790;
b) Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378;
c) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula nº 63.795;
d) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula nº 62.949.
 

Suplentes:
a) Adriane Cristine Weber - Matrícula nº 62.298;
b) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula nº 63.727;
c) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula nº 63.645.
 

Unidade Regional de Obras Sudoeste
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Titulares:
a) Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738;
b) Alessandra Wilbert Friedrichsen - Matrícula nº 64.110;
c) Mariana Rossi - Matrícula nº 62.959.
 

Suplentes:
a) Aldo Felipe - Matrícula nº 58.118;
b) Claudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 62.632;
c) Cristiane Aparecida Miranda -  Matrícula n° 64.828.
 

Unidade Regional de Obras Sul

Titulares:
a) Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057;
c) Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 63.667;
d) Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287;
e) Rafael Brandalise Souza - Matrícula nº 63.478.
 

Suplentes:
a) Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58.197;
b) Moyses Santos Meneses - Matrícula nº 53.696;
c) Cleiton Farias - Matrícula nº 62.266.
 

Unidade de Obras

Titulares:
a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983;
b) Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324;
c) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321.

Suplentes:
a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula nº 18.695;
b) Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146.
 

III  – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:
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Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 324/2026, bem
como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem;
II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da
CONTRATADA;
III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário;
IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável;
V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as
condições contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência;
VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022;
VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos compete:
I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;
II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de
entregas.
III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no
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fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 
IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.
XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 
XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à
execução contratual:
I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da
concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios
da administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a
competência exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos
formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos,
assegurando alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e
melhorias propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:
I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
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III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2026, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29122236 e o
código CRC 2D98B841.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 317/2026  - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 
 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 325/2026, que tem por objeto a aquisição de tubos de concreto encaixe
macho e fêmea, destinados para as obras de drenagem no Município de Joinville.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 325/2026:
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I. Fiscais Requisitantes:
 

Unidade de Apoio e Governança

Titulares:
a) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60.997;
b) Lara Mina Victalvino n° 56.216.
c) Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830.
 

Suplentes:
a)  Sabrina Lang - Matrícula nº 63.476.

 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:
 
Unidade Regional de Obras Centro Norte

Titulares: 
a) Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff - Matrícula nº 62.233;
c) Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071.
d) Priscila Muriel Morais - Matrícula nº 63.622.
 

Suplentes:
a) Silvio Catarina Junior - Matrícula nº 63.949;
b) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923
c) Raimundo Leo Beiger - Matrícula nº 63.411;
 

Unidade Regional de Obras Leste

Titulares:
a) Pedro Durieux Neto - matrícula nº 63.741
b) Silvio André Bertolotto - matrícula nº 63.719
c) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718
 

Suplentes:
a) Alexandre Vieira - Matrícula nº 62.624;
b) Alessandro Nunes Moreira - Matrícula nº 62.630;
c) João Carlos Korink -  Matrícula nº 24.245;
d) Theo Denny Gadotti - Matrícula nº 63.734;
e) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula nº 28.857;
f) Carlos Rodrigues Xavier - Matrícula nº 64.075 .
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Unidade Regional de Obras Nordeste

Titulares:
a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 57.612;
b) Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285;
c) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula nº 29.714.
 

Suplentes:
a) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jane Costa Damasio - Matrícula nº 25.756.
 

Unidade Regional de Obras Oeste

Titulares:
a) Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 63.204;
b) Aristides Ferretti - Matrícula nº 06.051;
c) Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412;
d) Ruan Felipe Loz - Matrícula nº 58.872.
 
 

Suplentes:
a) Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049;
b) Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664;
c) Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435;

 
Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titulares:
a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 63.970;
b) Lorisete Silva do Canto nº 63.961 
c) Teodoro Lima - Matrícula nº 53.356;
d) John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500.
 

Suplentes:
a) Claudemir Damas - Matrícula nº 42.509;
b) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245;
c) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791;
d) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856;
e) Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula n° 38.634.
 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Titulares:
a) Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 63.790;
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b) Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378;
c) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula nº 63.795;
d) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula nº 62.949.
 

Suplentes:
a) Adriane Cristine Weber - Matrícula nº 62.298;
b) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula nº 63.727;
c) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula nº 63.645.
 

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Titulares:
a) Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738;
b) Alessandra Wilbert Friedrichsen - Matrícula nº 64.110;
c) Mariana Rossi - Matrícula nº 62.959.
 

Suplentes:
a) Aldo Felipe - Matrícula nº 58.118;
b) Claudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 62.632;
c) Cristiane Aparecida Miranda -  Matrícula n° 64.828.
 

Unidade Regional de Obras Sul

Titulares:
a) Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057;
c) Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 63.667;
d) Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287;
e) Rafael Brandalise Souza - Matrícula nº 63.478.
 

Suplentes:
a) Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58.197;
b) Moyses Santos Meneses - Matrícula nº 53.696;
c) Cleiton Farias - Matrícula nº 62.266.
 

Unidade de Obras

Titulares:
a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983;
b) Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324;
c) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321.

Suplentes:
a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula nº 18.695;
b) Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146.
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III  – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 325/2026, bem
como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem;
II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da
CONTRATADA;
III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário;
IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável;
V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as
condições contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência;
VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022;
VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
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recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos compete:
I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;
II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de
entregas.
III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no
fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 
IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.
XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 
XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à
execução contratual:
I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da
concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios
da administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a
competência exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos
formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos,
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assegurando alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e
melhorias propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:
I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/04/2026, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 14/04/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29122422 e o
código CRC A13692D2.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 409/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28769041, oriundo da
Dispensa de Licitação n.º 063/2026.
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O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28769041, decorrente da Dispensa de
Licitação n.º 063/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Hospitalia Cirúrgica
Catarinense Ltda., inscrita no CNPJ n.º 83.941.419/0001-75, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Prótese de Revisão de Joelho, em regime de
consignação, que restou deserto no Pregão Eletrônico nº 265/2025, por meio de Dispensa de
Licitação, através do Sistema de Registro de Preços:

a) Titulares:

1. Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n.º 61477;

2. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula n.º 70599;

3. Marlene Vilemann Stipp da Silva  - Matrícula n.º 84100.

b) Suplentes:

1. Marcela Lipinski  - Matrícula n.º 78588;

2. Lohane Kersten Silva - Matrícula n.º 86588;

3. Soraia Amoroso - Matrícula n.º 85411.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28769041, bem como, no Dispensa de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços e Termo de Referência;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
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documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Marcela Lipinski  - Matrícula n.º 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva  - Matrícula n.º 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula n.º 86911.

b) Suplentes:

1. Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n.º 61477;

2. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula n.º 70599;

3. Soraia Amoroso - Matrícula n.º 85411.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.
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Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29141043 e o
código CRC D1D84DF6.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 90/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Sindicância de Rito
Sumaríssimo nº 01/26, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 22/04/2026, considerando as
justificativas apontadas no Memorando nº 29127107, face à complexidade e quantidade de fatos
colocados à apreciação da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução
processual.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 15/04/2026, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127486 e o
código CRC ECFEE398.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 88/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, em
conformidade ao disposto no parágrafo único, do art. 55, do Decreto Municipal nº 17.493/2011, e
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considerando os motivos expostos no Memorando CGM.UPA SEI 29067709, resolve:

Nomear, Felippe Michel Veiga, OAB/SC 35.095, como defensor dativo, para
representar o acusado durante as audiências para oitiva de adolescentes, nos autos do Processo de
Sindicância de Rito Sumaríssimo nº 01/26, em observância às garantias asseguradas à criança e
ao adolescente, previstas no art. 18, da Lei nº 8.069/90, bem como em respeito aos princípios da
ampla defesa e contraditório, nos termos do art. 194, da LC nº 266/08.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 15/04/2026, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29071233 e o
código CRC 9E38029D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 136/2026

 

Concede Trabalho não Presencial, categoria home
office.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e,

Considerando o disposto na Resolução nº 136, de 16 de dezembro de 2025;

Considerando o Parecer Referencial nº 027/2026 emitido pela Procuradoria Administrativa;

Considerando a Decisão da Presidência nº 40/2026;

Resolve:

Conceder; com base na Resolução nº 136, de 16 de dezembro de 2025, nos termos do Plano de
Trabalho anexo a Decisão da Presidência nº 40/2026 e a partir de 15 de abril de 2026, sempre às
quintas-feiras e no horário das 7h às 13h; o Trabalho não Presencial, categoria home office ao
servidor:

 

- Paulo Gremaschi Fiorotto, Assessor Especial Jurídico. 
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Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 15 de abril de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 15/04/2026, às 14:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29142456 e o
código CRC 9B3D2CE6.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA N.º 044/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da
Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 071/2025 firmada com a
empresa Blumédica Produtos Médicos e Cirúrgicos Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
01.470.743/0001-98 (SEI 26135475), doravante denominada Contratada, que tem objeto a
eventual aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de
Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

a) Waldir Utzig - matrícula n° 28.962 - Titular;
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b) Rafael Rudolfo Soares - matrícula n° 41.521 - Titular;

c) Luís Fernando da Rosa - matrícula n° 23.780 - Titular;

d) Hortulano Belli - matrícula n° 34.691 - Suplente; e 

e) Jean Rogers Kupicki - matrícula n° 33.536 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorização de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, a Autorização
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preços, a Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção da Ata de
Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato (conforme o caso),
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução da Ata de Registro de Preço e/ou do Termo de Contrato.

XII - Manter cópia da Ata de Registro de Preço, Autorização de Fornecimento, Termo de
Contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte
contratada;
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de
Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais
da Ata de Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato.

 

I - Certificadores:

 

a) Waldir Utzig - matrícula n° 28.962 - Titular;

b) Rafael Rudolfo Soares - matrícula n° 41.521 - Titular;

c) Luís Fernando da Rosa - matrícula n° 23.780 - Titular;

d) Hortulano Belli - matrícula n° 34.691 - Suplente; e

e) Jean Rogers Kupicki - matrícula n° 33.536 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29134785 e o
código CRC B43C456B.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA N.º 045/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da
Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 071/2025 firmada com a
empresa Larismed - Indústria e Comércio de Materiais Médico e Hospitalar Ltda, inscrita no CNPJ
sob nº 03.860.740/0001-96 (SEI 26135554), doravante denominada Contratada, que tem objeto a
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eventual aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de
Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

a) Waldir Utzig - matrícula n° 28.962 - Titular;

b) Rafael Rudolfo Soares - matrícula n° 41.521 - Titular;

c) Luís Fernando da Rosa - matrícula n° 23.780 - Titular;

d) Hortulano Belli - matrícula n° 34.691 - Suplente; e

e) Jean Rogers Kupicki - matrícula n° 33.536 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorização de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, a Autorização
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preços, a Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção da Ata de
Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato (conforme o caso),
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
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solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução da Ata de Registro de Preço e/ou do Termo de Contrato.

XII - Manter cópia da Ata de Registro de Preço, Autorização de Fornecimento, Termo de
Contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte
contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de
Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais
da Ata de Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato.

 

I - Certificadores:

 

a) Waldir Utzig - matrícula n° 28.962 - Titular;

b) Rafael Rudolfo Soares - matrícula n° 41.521 - Titular;

c) Luís Fernando da Rosa - matrícula n° 23.780 - Titular;

d) Hortulano Belli - matrícula n° 34.691 - Suplente; e 

e) Jean Rogers Kupicki - matrícula n° 33.536 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29134987 e o
código CRC 37ADF341.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 318/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 142/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua.

86 de 230

Nº 2945, quarta-feira, 15 de abril de 2026



 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 142/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.
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Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
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II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 130/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2656, de 14/02/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127181 e o
código CRC B434A7D8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 319/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1224/2024, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1224/2024:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
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intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
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Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 757/2024 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2609 de 03/12/2024.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127363 e o
código CRC 2131D812.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 320/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1162/2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1162/2024:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:
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a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
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VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 704/2024 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2560 de 24/09/2024.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127572 e o
código CRC 14391286.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 321/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 130/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 130/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
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II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
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de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 435/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2747 de 01/07/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127821 e o
código CRC 38B36FD9.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 322/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1188/2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1188/2024:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:
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a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

99 de 230

Nº 2945, quarta-feira, 15 de abril de 2026



Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 710/2024 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2562 de 26/09/2024.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127923 e o
código CRC D46751CA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 323/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 955/2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 955/2024:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.
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III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
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II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 553/2024 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2513 de 22/07/2024.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29128145 e o
código CRC 43A819BE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
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PORTARIA Nº 324/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 534/2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 534/2024:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;
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c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
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envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 139/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2660 de 20/02/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29128454 e o
código CRC B4AEAE0D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 325/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 759/2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua.
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O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 759/2024:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:
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I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
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Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 79/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2641 de 24/01/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29128682 e o
código CRC D11DCDEE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 326/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1151/2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
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– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1151/2024:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
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IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e conformes,
para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável, definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela liquidação
e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por descumprimento
de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
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Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 705/2024 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2560 de 24/09/2024.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29129014 e o
código CRC 04167FE2.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 327/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1040/2024, que tem por objeto a locação de empilhadeira sem operador,
de forma contínua, para atender a fábrica de artefatos de cimento da SEINFRA.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1040/2024:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
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b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições
e termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal,
contábil e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das
despesas e à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
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IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 660/2024 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2535 de 20/08/2024.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29129200 e o
código CRC 800FF67A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 328/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 427/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para
realização de Ensaio de Controle Tecnológico, CONTÍNUO, para a Secretaria de Infraestrutura
Urbana

.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 427/2025:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:
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Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições
e termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal,
contábil e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das
despesas e à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:
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I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 303/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2715 de 15/05/2024.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29129594 e o
código CRC AA07FCCF.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 329/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1182/2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1182/2024:

 

I- Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula 56.983;
b) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula 19.321;
c) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula  33.576;
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b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato:

I –  Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III –  Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e
conformes, para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável,
definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela
liquidação e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
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alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 709/2024 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2561 de 25/09/2024.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29130212 e o
código CRC 459CFB71.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 330/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 111/2026, que tem por objeto a prestação de serviço continuado com
equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA.
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O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 111/2026:

 

I- Responsáveis Técnicos:

Titulares:

a) Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula 60.465;
b) Samuel Specht – Matrícula 63.414;
c) Fernando de Oliveira Rocha  – Matrícula 63.385.

Suplentes:

a) João Patrício Laurentina– Matrícula 60.392
 

II – Responsáveis Administrativos:

Titulares:

a) Valcir João da Silva – Matrícula 17.770;

Suplentes:

a) Gilmara Cristina Pereira – Matrícula 28.670.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270..

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:
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a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução. Acrescentar
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições
e termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal,
contábil e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das
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despesas e à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:
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I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29137940 e o
código CRC C45E9A43.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 331/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 113/2026, que tem por objeto a prestação de serviço continuado com
equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA.

 

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
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Contrato nº 113/2026:

 

I- Responsáveis Técnicos:

Titulares:

a) Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula 60.465;
b) Samuel Specht – Matrícula 63.414;
c) Fernando de Oliveira Rocha  – Matrícula 63.385.

Suplentes:

a) João Patrício Laurentina– Matrícula 60.392
 

II – Responsáveis Administrativos:

Titulares:

a) Valcir João da Silva – Matrícula 17.770;

Suplentes:

a) Gilmara Cristina Pereira – Matrícula 28.670.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270..

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
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c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução. Acrescentar
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições
e termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal,
contábil e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das
despesas e à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
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Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29138113 e o
código CRC EC7CB24C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 332/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 123/2026, que tem por objeto a prestação de serviço continuado com
equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 123/2026:

 

I- Responsáveis Técnicos:

Titulares:

a) Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula 63.989;
b) Fabio de Oliveira  - Matrícula 63.702;
c) Paulo Ricardo Silva Rodrigues – Matrícula 63.631.

Suplentes:

a) João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula 62.500;
b) Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula 49.072.
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II – Responsáveis Administrativos:

Titulares:

a) Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula 63.989;
b) Fabio de Oliveira  - Matrícula 63.702;
c) Paulo Ricardo Silva Rodrigues – Matrícula 63.631.

Suplentes:

a) João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula 62.500;
b) Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula 49.072.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução. Acrescentar
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições
e termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal,
contábil e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das
despesas e à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
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IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29138207 e o
código CRC 1953F5A3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 333/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 109/2026, que tem por objeto a Prestação de serviço continuado com
equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA.

 

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 109/2026:

 

I- Responsáveis Técnicos:

Titulares:

a) Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula 63.989;
b) Fabio de Oliveira  - Matrícula 63.702;
c) Paulo Ricardo Silva Rodrigues – Matrícula 63.631.

Suplentes:

a) João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula 62.500;
b) Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula 49.072.
 

II – Responsáveis Administrativos:

Titulares:

a) Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula 63.989;
b) Fabio de Oliveira  - Matrícula 63.702;
c) Paulo Ricardo Silva Rodrigues – Matrícula 63.631.
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c) Paulo Ricardo Silva Rodrigues – Matrícula 63.631.

Suplentes:

a) João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula 62.500;
b) Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula 49.072.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
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VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução. Acrescentar
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
 
 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições
e termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal,
contábil e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das
despesas e à efetivação do pagamento;
V - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Coordenar a logística de reuniões da CAF e/ou com a contratada, elaborando pautas, atas e
acompanhando as deliberações; 
VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais.
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.
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Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29138378 e o
código CRC D944D835.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 334/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
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Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 247/2026, que tem por objeto a contratação da execução de retificação e
canalização de curso d'água na Rua dos Portugueses, no Município de Joinville, em atendimento à
Ação Civil Pública nº 5028259-59.2020.8.24.0038, do Tribunal de Justiça, de Santa Catarina.
 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
 

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 247/2026:

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Oeste
 

I- Responsáveis técnicos:

 Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck – Matrícula 63.204;
b) Jonas Pykocz - Matrícula 63.970
c) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872.
d) Felipe de Freitas Martins - Matrícula 63.979
 

Suplentes:

a) Caroline Calil Jobim – Matrícula 60.997;
b) Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula 60.621.

II – Responsáveis administrativos:

 Titulares:

a) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;
b) Marilene Dumke – Matrícula 21.435.
 

Suplentes:

a) Gilson de Souza Batista – Matrícula 35.664.

 

III– Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:
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Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.271.

Suplente:

a)  Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V– Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução das obras e serviços complementares, verificando sua
conformidade com os projetos, especificações técnicas e normas aplicáveis;
II – Fiscalizar o cumprimento do cronograma físico-financeiro, identificando eventuais atrasos ou
divergências em relação ao planejado;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Documentar a qualidade dos serviços prestados, quando necessário for, (sugiro acrescentar
porque nem sempre é feito)com registros fotográficos e relatórios;
V – Elaborar, quando exigido, relatórios, laudos e pareceres das atividades de fiscalização técnica
da execução do contrato;
VI – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada e da
documentação presente na obra;
VII – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato;
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais.
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Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições
e termos administrativos;
III – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
IV – Realizar o processamento de pagamentos, bem como a análise da documentação fiscal,
contábil e dos documentos comprobatórios exigidos contratualmente, necessários à liquidação das
despesas e à efetivação do pagamento;
V – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço ou material que foi autorizado e efetivamente
prestado ou entregue no período;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade; 
VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
VII – Coordenar-se com os demais setores envolvidos na fiscalização para alinhamento de
procedimentos e integração das atividades de monitoramento.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
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VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29138514 e o
código CRC F017A3B7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 335/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 919/2023, que tem por objeto a locação de Caminhão Pipa, para atender
os serviços de pavimentação, realizados pela SEINFRA - Unidade de Pavimentação nas suas
respectivas áreas de abrangência.
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O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
 

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 919/2023:

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Oeste
 

I- Responsáveis técnicos:

 Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck – Matrícula 63.204;
b) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872.
 

Suplentes:

a) Vilson Nerci Fetsch – Matrícula 24.412;
b) Aristides Ferretti – Matrícula 6.051.

II – Responsáveis administrativos:

 Titulares:

a) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;
b) Marilene Dumke – Matrícula 21.435.
 

Suplentes:

a) Gilson de Souza Batista – Matrícula 35.664.

 

III– Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.271.

Suplente:

a)  Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.
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Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V– Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.
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Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 537/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2768, de 28/07/2025

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
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Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29138759 e o
código CRC 5023DC2A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 135/2026

 
Designa Comissão de Contratação da Câmara de
Vereadores de Joinville.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto na Lei nº 9.411 de 20/06/2023 e no Ato da Mesa
Diretora nº 86 de 13/03/2023, e considerando o § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

 

Resolve:

Designar, a partir de 15 de abril de 2026, os membros abaixo relacionados para, sob a presidência
do primeiro, integrarem a Comissão de Contratação da Câmara de Vereadores de Joinville:

1. Charli Bardini - Presidente

2. Cristiane Cirne Vieira Arndt Spliter - Titular

3. Juliana Hinghaus Takahashi - Titular

4. Claudinei Dias - Titular

5. Debora da Cunha Kirst Meyer- Titular

6. Cristina Pedrozo Pavoski - Suplente

7. Paulo Gremaschi Fiorotto - Suplente
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8. Raquel Matilde Vieira – Suplente

O Presidente da Comissão de Contratação/Agente de Contratação deverá ser cadastrado no SGA
(Sistema de Gestão de Acesso) no perfil Pregoeiro/Pregão.

 

Conforme § 2º do art. 1º da Lei Municipal nº 9.411 de 20/06/2023, a gratificação dos designados
será devida nos meses em que houver registro de atividades na fase externa da licitação, tendo
como marco inicial a publicação do edital e termo final a homologação do certame.

Conforme § 3º do art. 1º da Lei Municipal nº 9.411 de 20/06/2023, o pagamento da gratificação
será devido proporcionalmente à participação de cada servidor nas sessões distribuídas à sua equipe
ou comissão, mediante comprovação da presença nas sessões públicas de apresentação de propostas
e lances, de julgamento, de habilitação e de análise recursal.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 15 de abril de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 15/04/2026, às 14:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29142187 e o
código CRC 1C27DD1A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 858/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Jeisa Cristini Gallassini Pereira, matrícula 41147 e Geane Moreira Leite Peters,
matrícula 39191, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Edna Kaskoski Kobren Santana , matrícula 46215,  e Roselene Ribeiro Bueno,
matrícula 45828, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Jasmine Regina Henn, matrícula 64066.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 656/2026  - SED.GAB, de  24/03/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29134677 e o
código CRC 27717AE5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 853/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Monica Francisco, matrícula 15766, e Alexandra de Souza, matrícula 48350 ,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Aládia Fabiana dos Santos, matrícula 31098 e Nara Leila Trierweiler Vieira,
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matrícula 35930, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora JUCILENE DA SILVA CARVALHO,
matrícula 62393. 

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29133965 e o
código CRC E551AD4C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 854/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Ana Paula Santiago Bruch , matrícula 41881 e Raquel Alves da Silva
matrícula 32889, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Elaine Maria Magalhães, matrícula 46064 e Patrícia Mathias Messa Vieira,
matrícula 41695, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Milena da Silva Magenis, matrícula 62426.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29134152 e o
código CRC E472795C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 855/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Juliana Silva dos Santos, matricula 46093 e Andrea Cristine Lange Tilp, matricula
35940, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriane Elaine Rupel Duarte, matrícula 45885, e  Sandra Zietz Rech matrícula
41264., indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora GINA ANA FRANCISCO BERTI , matrícula 58690. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29134220 e o
código CRC 170B68E2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 852/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Scheila Patrícia da Costa , matrícula 47661 e Suilene Vieira Gomes Budal ,
matrícula 39751, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Juanita Ramos de Oliveira Laureth , matrícula 27898 e Adriana Rohling Torres
Fiedler, matrícula 22985, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Vanessa Antunes Maciel, matrícula 58792. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29133897 e o
código CRC 46E5B51B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 847/2026 - SED.GAB
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Cristiane Ribeiro Martins, matrícula 25540 e Jucely Costa Arouxa Bencke , matrícula
35862, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Anabelle Kamradt Senem, matrícula 48361  e Katia Ericlê Filheiro Valle
Lazzareschi, matrícula 39463, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Kevin de Lucas Inocêncio, matrícula 58571. 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29133316 e o
código CRC C13A3CFA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 856/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Elaine Hostin Tavares, matrícula 40956 e Carolina Speckhahn Sanches, matrícula
41527, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Giseli da Silva, matrícula 46262  e Anna Paula Möller, matrícula 43427 , indicados
pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Ana Paula Martins, matrícula 58782.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 747/2026 - SED.GAB, de 06/04/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29134531 e o
código CRC 66DE9D58.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 848/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Raquel Gullini , matrícula 40059 e  Naiana Aparecida Diehl Silva , matrícula 36440,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Joelma Silvana Maya da Silva, matrícula 20964 e Alice Emanoelle Pieper,
matrícula 91067, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora  Luana do Nascimento Schmitt Soares, matrícula 58482. 
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29133634 e o
código CRC AA483FED.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 849/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Vivian da Costa, matrícula 36234 e Sueme de Souza Hort, matrícula 42736 ,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Josiane Dias, matrícula 27540  e Marcia Patrícia Bucci, matrícula 49766. , indicados
pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora FRANCIELY CAMARGO PINTO , matrícula 58519.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29133691 e o
código CRC 9AFBC663.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 850/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Rosane do Amaral dos Santos, matrícula 41084  e  Gisele Tonon Pacheco, matrícula
45854, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Lisandra Nesi de Oliveira, matrícula 35822 e Luciana Xavier de Souza, matrícula
36073, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Maria Elisa Horn Iwaya, matrícula 46.089. 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29133757 e o
código CRC 3284C981.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 857/2026 - SED.GAB
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Evaldete Rita Borri Pereira, matrícula 23657 e Geane Regina Costa Moreira,
matrícula 41146, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Denize da Silva Michalak, matrícula 17723 e Carlas Rosemeri do Nascimento
Pawluk, matrícula 42784, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Adriana Maurí Corrêa Aspahan Brandão, matrícula 58462.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 509/2026 - SED.GAB, de 17/03/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 11:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29134590 e o
código CRC DB4181E1.

 

EDITAL SEI Nº 29132666/2026 - DETRANS.UNT

 

 

Joinville, 15 de abril de 2026.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
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CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
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DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 474 / 2026
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 895 / 2026

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE ? DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
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RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 475 / 2026
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 896 / 2026
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Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 29132667.

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Nobre,
Gerente, em 15/04/2026, às 07:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29132666 e o
código CRC 3C9F87A3.

 

EDITAL SEI Nº 29107509/2026 - CAJ.DIPRE.SGC

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

 

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CNPJ – 07.226.794/0001-55   NIRE – 42.3.0002948.3

Companhia Fechada

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA

 

Ficam convidados os senhores acionistas da COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE a
comparecerem à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária que se realizará à Rua Hermann
August Lepper número 10, Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, no dia 27 de abril de
2026 às 15h para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

 

I. Em Assembleia Geral Ordinária:

(i)  análise, discussão e aprovação do Relatório da Administração, das Demonstrações
Financeiras, do Parecer dos Auditores Independentes e dos demais documentos relativos ao
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exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 

(ii) destinação do resultado do exercício findo em 31.12.2025 e a distribuição de dividendos; 

(iii) eleição do Conselho Fiscal e suplentes 

(iv) eleição do Conselho de Administração

(v) eleição do Comitê de Auditoria Estatutário;

(vi) eleição do Diretor-Presidente;

(vii) eleição de membro do Comitê de Elegibilidade.

 

II. Em Assembleia Geral Extraordinária:

(i)  fixação da remuneração global anual da administração da Companhia para o exercício de
2026;

(ii) pagamento de juros sobre o capital próprio; 

(iii) reforma estatutária.

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

 

A ADMINISTRAÇÃO

Documento assinado eletronicamente por Vladia Medrado Mendes de
Brito, Coordenador(a), em 13/04/2026, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 13/04/2026, às 16:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29107509 e o
código CRC B74E3ED6.

 

EDITAL SEI Nº 29144496/2026 - SED.NGP

 

 

Joinville, 15 de abril de 2026.
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MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE 
NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO

EDITAL Nº 004 – PREF. DE JOINVILLE, 15 DE ABRIL DE 2026

 

A Prefeita do Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições
legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE DEFERIMENTO E
INDEFERIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO,
do CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital de Abertura nº 004/2026, conforme segue:

Art. 1º Ficam DEFERIDAS as solicitações de isenção da taxa de inscrição dos
candidatos relacionadas no ANEXO I deste Edital, conforme normativa estabelecida no Item 4 do
Edital de Abertura nº 004/2026.

Art. 2º Ficam INDEFERIDAS as solicitações de isenção dos candidatos
relacionadas no ANEXO II deste Edital.

I - O candidato poderá consultar individualmente o motivo do indeferimento da
solicitação de isenção, através do link Boletim de Análise de Isenção, disponível no endereço
eletrônico www.avalia.org.br por até 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste edital.

Art. 3º Quanto ao indeferimento da solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição,
caberá interposição de recurso no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data de
publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado em formulário próprio, disponível no
endereço eletrônico www.avalia.org.br, no período da 0h00min do dia 16/04/2026 até as
23h59min do dia 17/04/2026, observado o horário oficial de Brasília/DF.

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

 
REJANE GAMBIN

Prefeita
 
 

ANEXO I
ISENÇÕES DEFERIDAS
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TIPO DE ISENÇÃO: DOADOR DE MEDULA ÓSSEA

CARGO: 6025 - AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO – INFANTO JUVENIL

Nome Inscrição

Rafaela De Moraes Carpes Do
Nascimento

7270001756

CARGO: 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR

Nome Inscrição

Daimara De Sousa Santos 7280001896

Elisa Terebinto 7280001853

Fabiana De Lima 7280001897

Grasiele Rosa 7280001729

Helena Mariano Dos Santos 7280001492

Jaqueline Roscoche Portes 7280001247

Jessica Aparecida Santos Cardoso 7280001951

Ketelin Katerine Gabriela Nunes Moreira
Soares

7280000126

Luciana Pimentel Moura 7280001170

Marcelo Alves Da Silva 7280001268

Marilia De Almeida Neves 7280000209

Paulina Costa De Medeiros 7280001898

Sarah Fernanda De Carvalho Ribeiro 7280000294

CARGO: 0830 - PROFESSOR DE ARTE

Nome Inscrição

Ana Carolline Moreira Da Silva 7380000659

Jordana Do Amaral Pias 7380001286

CARGO: 0826 - PROFESSOR DE CIÊNCIAS

Nome Inscrição

Bruno Patrick De Sousa Brito 7350001731

Cleverson Vieira Da Silva 7350000811

Rivelino Osorio De Souza 7350001592

CARGO: 0827 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Nome Inscrição

Tailana Garcia Militz 7320001768

CARGO: 0832 - PROFESSOR DE HISTÓRIA

Nome Inscrição
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Marina De Oliveira Bortolatto 7340001858

Paulina Costa De Medeiros 7340001882

CARGO: 0833 - PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA

Nome Inscrição

Leia Da Silva Sales 7360001883

CARGO: 0824 - PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS

Nome Inscrição

Camila Caroline Da Rocha 7290000479

Camila Da Silva Afonso 7290000710

Drielle Tayna Muxfeldt 7290001755

Fabiana De Lima 7290000671

Fernanda Luiza De Souza Ferreira 7290001924

Franciele Lehmann Moreira 7290001095

Jessica Aparecida Santos Cardoso 7290001714

Ketelin Katerine Gabriela Nunes Moreira
Soares

7290000299

Luciana Gonçalves Santos 7290001534

Marciana Almeida Batista 7290001811

Monica Euflosina Veridiano 7290001235

Rachel Aparecida De Oliveira 7290001778

Sarah Fernanda De Carvalho Ribeiro 7290000306

Taciana Regina De Oliveira Franciscão 7290001536

Weverlin Wilhelm 7290001819

CARGO: 0825 - PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome Inscrição

Bianca Guimarães Fernandes 2320000821

Carine Santos Zawierucha Tizon 2320000070

Drielle Tayna Muxfeldt 2320001761

Elisa Terebinto 2320001559

Grasiele Rosa 2320001713

Jéssica Daiane Moro Carraro Roeder 2320001938

Priscila Kellermann De Carvalho 2320000291

Priscyla Anny De Gang 2320001945

TIPO DE ISENÇÃO: DOADOR DE SANGUE

CARGO: 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR
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Nome Inscrição

Amanda Openkoski 7280000674

Jadson Antonio Silva De Oliveira 7280001586

Larissa Alves Rossa Silvestro 7280001732

Leticia Cristina Jacques 7280001241

Luiz Gonçalves Junior 7280000782

Nelson Bolsoni Ramos 7280001929

CARGO: 0830 - PROFESSOR DE ARTE

Nome Inscrição

Lourrana Graziele De Oliveira Dos
Santos

7380001499

CARGO: 0826 - PROFESSOR DE CIÊNCIAS

Nome Inscrição

Zenilda Albuquerque Cavalcante Lima 7350001767

CARGO: 0827 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Nome Inscrição

Luana Biaobock 7320001538

Tiago Niering 7320001783

Wagner Roberto Saugo 7320001025

CARGO: 0833 - PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA

Nome Inscrição

Márcio Rodrigues Furtado 7360001049

CARGO: 0825 - PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome Inscrição

Amanda Openkoski 2320000664

Larissa Alves Rossa Silvestro 2320001473

Silvia Schiodini Correa 2320001675

 
ANEXO II

ISENÇÕES INDEFERIDAS
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TIPO DE ISENÇÃO: DOADOR DE MEDULA ÓSSEA

CARGO: 6025 - AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO – INFANTO JUVENIL

Nome Inscrição

Adelia Coelho 7270001434

Helena Mariano Dos Santos 7270001200

Joseane Da Conceicao 7270001944

Keila Cristina Rodrigues 7270001900

Lucas Gomes Monteiro 7270001925

Marcelo Da Silva Soares 7270001142

Milena Adriana Barbosa 7270001664

Patrícia Da Silva Oliveira 7270001947

Rafaela De Moraes Carpes Do
Nascimento

7270001753

CARGO: 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR

Nome Inscrição

Adriana Alves 7280000206

Alice Aparecida Barrabas 7280000220

Amanda Emanuele Oliveira De Jesus 7280000513

Beatriz Krug Rodrigues 7280001063

Camila Aparecida Dias 7280000107

Claudeci Costa Leão 7280001000

Cláudio Klitzke 7280001088

Eliane Alves Ferreira 7280001310

Flavio Fernando De Carvalho 7280001475

Gisele Chaves Fernandes De Oliveira 7280001810

Giseli De Paula 7280000845

Gisley Regina Da Silva Alves 7280001873

Helena Mariano Dos Santos 7280001261

Iara Crstina De Souza 7280001912

Ivete De Macena Menezes 7280001830

Jessica Aparecida Santos Cardoso 7280001718

Joao Vitor Ayroso De Alencastro
Campos

7280001188

Kacia Guimarães 7280000864

Kamilla Castelo Gama Oliveira 7280001864
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Karolina Cordeiro Da Silva 7280001178

Katia Franciele Morsch Dos Santos 7280000338

Liv Isabelle Espindola 7280000258

Luana De Andrade Deitos 7280001064

Luan Monteiro Gama Oliveira 7280001867

Luan Monteiro Gama Oliveira 7280001869

Luciana Da Silva 7280000136

Maria Aline Borges Ferreira 7280000842

Maria Heloísa Da Silva 7280000429

Maria Jose Bento Dos Santos 7280001724

Milena Adriana Barbosa 7280001670

Osmarina Josimara Corrêa Da Silva 7280001661

Ricardo Jean Haddad 7280000430

Rosane De Fatima Nascimento 7280001366

Tharcisio Soledade Alves 7280000623

CARGO: 0830 - PROFESSOR DE ARTE

Nome Inscrição

Janete Barth 7380000932

Osvaldir Vasco 7380000240

Thais De Carvalho Brito 7380001317

CARGO: 0826 - PROFESSOR DE CIÊNCIAS

Nome Inscrição

Alana Da Cruz Bueno 7350001421

Antonio Monteiro De Souza 7350000839

Eduarda De Sousa Sobral 7350000101

Franciane Martins Vilanova 7350001396

Franciane Martins Vilanova 7350001389

Maria Aline Borges Ferreirw 7350000795

Samara Carolina Menezes 7350001102

Tais Amorim Furtado 7350001862

Taíze Machado Da Silva Luzzani 7350000550

CARGO: 0827 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Nome Inscrição

Anderson Monteiro Da Silva 7320001343

Caroline Lorenski Da Costa 7320000266
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Celso Jorge Kuczarski Junior 7320001763

Elisabeth Dos Santos Araújo 7320001084

Fabiana Rodrigues De Souza 7320000757

Gabriela Oliveira 7320000088

Gabrielle Souza Melo De Oliveira Aquino 7320001206

José Alexandre Schneider 7320001192

José Alexandre Schneider 7320001174

Luis Felipe Milcheski Da Silva 7320001907

Osvaldir Vasco 7320000215

Paulo Roberto Radtke Júnior 7320000897

Vinícius Machado Barcellos 7320000426

CARGO: 0831 - PROFESSOR DE GEOGRAFIA

Nome Inscrição

Fabiele Oliveira De Freitas 7330000996

Maicon Luiz Bona 7330000442

CARGO: 0832 - PROFESSOR DE HISTÓRIA

Nome Inscrição

Andre Vilanova Da Silva 7340001337

Angela Regina Locatelli 7340001579

Bruno Vinícius Mützenberg 7340001175

Eduardo Francisco Sobral Da Silva 7340000113

Gabriel Colla Cavalli 7340001934

Julia Stolf Cipriano 7340000232

Marcio Mario Da Silva Machado 7340001773

Marina Hesse Do Rozario 7340000099

Pablo Ricardo Ferreira Da Silva Ribeiro 7340001815

Rogerio Martins 7340001452

CARGO: 0833 - PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA

Nome Inscrição

Hugo Dos Santos Heyden 7360000459

Lucas Dos Santos Telho 7360001625

CARGO: 0834 - PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA

Nome Inscrição

Flavio Alberto Silveira 7300001872

CARGO: 0829 - PROFESSOR DE MATEMÁTICA
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Nome Inscrição

Dário Do Espirito Santo De Oliveira 7310001950

Karina Do Nascimento Arena 7310001825

Kelli Cristine Da Silva Borges 7310001787

Najla Balabem Said Palermo 7310000553

Natalia Chicora 7310001906

Simone Ribeiro Hvizdalek 7310000522

CARGO: 0824 - PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS

Nome Inscrição

Ana Paula De Souza 7290001593

Carolina Lopes Vaz Lorena 7290000523

Cassia Vale Da Silva Pontes 7290001382

Claudia Alzira De Souza Da Silva
Cordeiro

7290000793

Cristiane Aparecida Correa Da Silva 7290001699

Daniel Marco De Alcantara Barreto 7290001214

Drielle Tayna Muxfeldt 7290001750

Eliane Borges 7290001708

Elisangela Hipólito Pereira 7290001497

Emilli Bittencourt De Vargas 7290000526

Igor Marcus Carvalheiro 7290001245

Islandia Da Silva Gomes Vieira 7290000768

Jaqueline Cavalcanti Barbosa 7290001006

Jenipher Almeida Dos Santos 7290001668

Katia Franciele Morsch Dos Santos 7290000376

Luciana Gonçalves Santos 7290001512

Marcilio Silva Santos 7290001716

Maria Sonia Santana Dos Santos 7290001561

Marilda Vieira De Lima 7290001039

Marina Hesse Do Rozario 7290000109

Nadia Luana De Farias Gomes 7290001353

Nathalia De Castro Felicio 7290000200

Nicoly Silvério Da Silva 7290000647

Suzana Jasmini Bronzoni 7290001092

Vanessa Ilia Da Silva Santiago 7290001230

166 de 230

Nº 2945, quarta-feira, 15 de abril de 2026



Viviane Pedroso Da Luz 7290000103

CARGO: 0825 - PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome Inscrição

Bárbara Aline Adams 2320001335

Carina Tineu Dos Santos 2320000146

Dayane Marinho Farias 2320000564

Débora Rocha Lopes 2320000047

Fernanda Caroline Vargas Jacintho Da
Conceição

2320000121

Francielly De Menezes Almeida Teixeira 2320001051

Gilceli Beldovicz 2320000694

Giseli Dos Santos 2320000802

Jose Roque Pereira De Melo 2320001875

Josiane Cristine Brenneisen Dos Santos 2320000777

Juliana Miranda Maia 2320000656

Maria Eduarda Correa Mattoso 2320001674

Priscila Kellermann De Carvalho 2320000271

Samanta Aparecida Emilio 2320000865

Samanta Aparecida Emilio 2320000446

Samanta Aparecida Emilio 2320000304

Sarah Alana Messias 2320001378

TIPO DE ISENÇÃO: DOADOR DE SANGUE

CARGO: 6025 - AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO – INFANTO JUVENIL

Nome Inscrição

Antonia Rita Da Conceição 7270000586

Antonio Tomaz Da Rosa Junior 7270001117

Hedir Schlichting Da Silva Boeira 7270001558

Henrique De Oliveira Raulino 7270001901

Jhennifer Amazonas Nascimento Mitoso 7270001254

Lisiane Oliveira Braga Ocampos 7270000648

Maria Cleane De Albuquerque Oliveira 7270001332

Patrícia Saibert De Freitas 7270000251

Priscila Gulart 7270000169

Rafaela Simões Martins 7270001148

Sheila Cristiane Araújo Barbosa Da
7270001855
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Silva
7270001855

CARGO: 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR

Nome Inscrição

Adauto Silva Dos Santos 7280001482

Adelia Coelho 7280001440

Adrieli Farias Feltrin 7280000615

Ana Paula Ribeiro Caldas De Carvalho 7280001543

Anderson Alan Alves De Oliveira 7280001467

Andreia Da Silva Andrade 7280000156

Athina Roandra Pedroso De Melo 7280001358

Beatriz Corrêa Da Silva 7280001895

Brendow Matheus Willian Gemin 7280001231

Bruna Cristina Bioche Gomes Soares 7280001891

Bruna Cristina De Almeida Moura 7280001109

Bruna Leticia Dos Santos Pereira 7280000204

Catiane Leonardo 7280001605

Celiane Machado Silva 7280001008

Claudia Ribeiro Rodrigues 7280000536

Cosmo Araújo De Oliveira 7280001171

Daniella Aiane Alves Quirino Da Silva 7280000789

Darla Rafaelli Clarindo 7280001892

Debora Souza Passos 7280000591

Eduardo Freitas Da Silva Camargo 7280001849

Eduardo Freitas Da Silva Camargo 7280001837

Elisabete Amanda 7280001349

Emellyn Didre 7280001643

Estefane Winter Coutinho 7280000019

Eunice Cabral Da Silva 7280001370

Fátima Beatriz Santos De Lana 7280001935

Fernando Sant Ana Gomes 7280000630

Francisca Elizielma Lopes Lisboa 7280000888

Graziele De Oliveira 7280001545

Graziele De Oliveira 7280001544

Grazielei Da Silva 7280001311

Igor Natan Silveira Farias 7280000449
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Iraciele Barreto Lopes 7280001275

Izabel Lima Dos Santos 7280001150

Jander Bruno Nascimento De Mello 7280001866

Jauri Nascimento Vargas 7280001818

Jessica Jenifer Fagundes 7280001823

Josiane De Oliveira 7280000217

Juliana Aparecida De Almeida Silva 7280001227

Julio Cezar Da Silva Oliveira 7280001232

Larissa Jaraceshi Jorge 7280001024

Laysa Roberta Nascimento 7280000589

Ludmila Salustiana Gonçalves Pereira
De Souza

7280001786

Macilane Gomes De Farias 7280000397

Marcio Martins De Souza 7280000463

Maria De Fatima Oliveira De Sousa Da
Silva

7280001339

Maria Do Carmo Da Silva Nascimento 7280001290

Mariane Borges Ferreira 7280000707

Marta Eli Da Silva Corra 7280001936

Matheus Ferreira Fonseca 7280001634

Nicolly Karine Mendes Dos Santos 7280000574

Patrick De Lima Tessaro 7280001599

Paulo Victor De Oliveira Silva 7280001809

Roseli Silva Mateus 7280000147

Rute Moreira Dos Santos De Jesus 7280001189

Sabrina Visnheski 7280000902

Sheila Cristiane Araujo Barbosa Da
Silva

7280000472

Sidilene Taiha Coelho 7280001100

Tiago Monteiro Do Nascimento 7280001637

Valeria Costa Morais 7280001606

Vanessa Alves Dos Santos 7280001611

Willian Gabriel Da Costa Silva 7280001078

CARGO: 0830 - PROFESSOR DE ARTE

Nome Inscrição

Elena Tektova 7380001663
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Mariza Vital 7380001932

CARGO: 0826 - PROFESSOR DE CIÊNCIAS

Nome Inscrição

Bruna Geovana Reis 7350001277

Cosmo Araújo De Oliveira 7350001164

Crislaine Cochak 7350000464

Marcelo Antônio Lessa Da Silva 7350001860

Terezinha De Fatima De Lima 7350001949

CARGO: 0827 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Nome Inscrição

Alan Valotto De Oliveira 7320000636

Ana Luiza Letzner Vieira 7320000094

André Luis Dos Santos 7320001730

Andrezza Toga Antunes 7320000500

Bruno Cesar Pereira Leal 7320001179

Caroline Cavalheiro Vieira 7320000268

Diramar Alves Rodrigues 7320000955

Diramar Alves Rodrigues 7320000970

Elias Barboza Lacerda 7320001826

Felipe Cardoso 7320001250

Jhonatan Da Silva Fonseca 7320001940

Manoel Nascimento De Carvalho Junior 7320000066

Priscila Angelica Ribeiro 7320001193

Samuel Boppre Porto 7320001833

Silvano Ribeiro 7320000770

Wagner Roberto Saugo 7320001004

CARGO: 0831 - PROFESSOR DE GEOGRAFIA

Nome Inscrição

Matheus Da Silva De Souza 7330001903

Matheus Da Silva De Souza 7330001902

Otávio Martins Gabriel 7330001456

Queit Milla Almeida Benfica 7330001630

Rivanilson Da Silva 7330000701

Silvio Clodoaldo Terluk 7330000650

Wállita Lorrany Souza Mariano 7330001685
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CARGO: 0832 - PROFESSOR DE HISTÓRIA

Nome Inscrição

Alexandra Da Luz Mauricio 7340000676

Alexandre Harlly Tierschnabel 7340000253

Denilson Bloemer Wessling 7340000346

James Souto Da Silva 7340000049

Jefferson Santos 7340000122

Vinicios Carlos Da Silva 7340000296

CARGO: 0833 - PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA

Nome Inscrição

Matheus Ferreira Fonseca 7360001616

CARGO: 0834 - PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA

Nome Inscrição

Clelia Mariza Wyzykowski 7300000796

CARGO: 0829 - PROFESSOR DE MATEMÁTICA

Nome Inscrição

Antonio Tomaz Da Rosa Junior 7310001118

Cristiane Schlagenhaufer 7310001770

Jeferson Miranda 7310001666

Leonã Fischer 7310001624

CARGO: 0824 - PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS

Nome Inscrição

Adriano Das Neves De Lima 7290000732

Anna Carolina Negrisoli 7290001701

Cristiane Agatha Souza Silveira 7290000477

Cristina Chagas Lopes 7290001435

Daniela Nascimento 7290000583

Edimilson Monteiro De Carvalho 7290001527

Geferson Douglas De Oliveira 7290001255

Ivonete Delgado Da Silva Dos Santos 7290001060

Ivonete Delgado Da Silva Dos Santos 7290001917

Jennifer Corrêa Albuquerque Medeiros 7290001395

Leticia Lemes Da Silva 7290001336

Liane Konzen De Souza 7290000489
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Lourdes Bianchi 7290000673

Marcely Da Costa Lobato 7290000859

Maria Eloise Ferreira Albano 7290000521

Mateus Willian Da Silveira 7290000714

Mayara Cristina Fagundes 7290000302

Oseias Paulo Da Costa 7290001583

Patricia Castilho Miranda Da Rocha 7290000612

Paulo Cezar Santos Da Silva 7290000756

Priscila Caroline Bonatelli 7290001183

Queit Milla Almeida Benfica 7290001631

Ranniele Mendes De Souza 7290000956

Rayara Silva Meneses 7290000273

Regiane Rocha Da Silva 7290001649

Regiane Rocha Da Silva 7290001653

Rosângela Cristina Gonçalves Fagundes 7290000138

Suzana Jasmini Bronzoni 7290001087

Thiago Augusto Roldão Pereira 7290001190

Vitor Matos De Oliveira 7290000474

CARGO: 0825 - PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL

Nome Inscrição

Adrieli Martins 2320001557

Amanda Openkoski 2320000657

Andrea Dos Santos 2320001553

Bruna Cristina De Almeida Moura 2320001108

Daiane Das Virgens Dos Santos 2320001280

Francisca Elizielma Lopes Lisboa 2320000875

Josiane Oliveira De Souza Lima 2320000236

Josiane Oliveira De Souza Lima 2320000264

Queit Milla Almeida Benfica 2320001626

Rachel Aparecida De Oliveira 2320001777

Renata Aparecida Dos Santos 2320001622

Rosana De Oliveira Dos Reis Rocha 2320001541

Rosângela Cristina Gonçalves Fagundes 2320000100

Samira Souza De Oliveira 2320000856

Sandra Mara Arini 2320001413
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Silvia Schiodini Correa 2320001678

Silvia Schiodini Correa Schiodini Correa 2320001682

Soeli Alves 2320000764

Suellen Cristina De Oliveira Pacífico 2320000965

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
15/04/2026, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29144496 e o
código CRC 1454CF3D.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 29126568/2026 - SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 14 de abril de 2026.

 

Pelo presente fica o infrator intimado para, no prazo de 10 dias úteis contados da
data de publicação, apresentar defesa administrativa dirigida ao Órgão Gerencial de
Transportes, no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Joinville em horário
de atendimento ao público, ou no mesmo prazo efetuar o pagamento da multa
imposta, perante a Fazenda Pública. Findo os prazos será o crédito fiscal inscrito em
dívida ativa e emitida a Certidão de Dívida Ativa para cobrança judicial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRANSPORTES

173 de 230

Nº 2945, quarta-feira, 15 de abril de 2026



Autuado  
 

Placa Auto Data Enquadramento Embasamento
Legal

Valor

Playtur
Transporte
Ltda.

HBZ3J43 08009/2026 06/03/2026
Lei Municipal nº
3575/97

Art. 16, Grupo
A, Infração 14

R$
2.093,15

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Matheus Machado Galvao,
Gerente, em 15/04/2026, às 13:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29126568 e o
código CRC 56A557DE.

 

EXTRATO SEI Nº 29059211/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 645/2024 celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante,  e a empresa
contratada MB Rentacar Locações e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 52.699.111/0001-
31, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Matheus Bez Batti, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor - na
forma de Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte
dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde nº: 1 1 4 0 / 2 0 2 6 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte 2621 - Superávit Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual - Fundo Municipal de Saúde - FMS. Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de
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Despesa nº 28979788 - SES.UFI.ACO.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29059211 e o
código CRC C9FED3FD.

 

EXTRATO SEI Nº 29134597/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n°  0025160161, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Medilar
Importação e Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A,, inscrita no
C.N.P.J nº 07.752.236/0001-23, cujo quadro societário é formado pela Sra. Adriana Wilke
Marques e pelo Sr. Fernando Augusto Theisen que versa sobre futura e eventual quisição de
curativos especiais e insumos para ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico Nº
456/2024. O Município adita a ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia xx/xx/xxxx, e renovando os
quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI Nº
 28552854, e Parecer Jurídico SEI nº 28913031.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29134597 e o
código CRC 7B5AE125.
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EXTRATO SEI Nº 28916883/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 019/2021 celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Clinilaves Lavanderia Industrial Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.140.518/0001-19, que
versa sobre a contratação de empresa para prestar serviços de lavanderia, com comodato de
enxoval hospitalar e montagem de lap’s cirúrgicos para a Secretaria Municipal da Saúde - na forma
do Pregão Eletrônico nº 295/2020. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação
orçamentária do Fundo Municipal de Saúde nº: 1150/2026 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 -
Fonte - 2600 - Superávit Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fundo
Municipal de Saúde - FMS; Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária 28913900 - SES.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28916883 e o
código CRC 6E0D4ACC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29093389/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 589/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Auto Suture do Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
01.645.409/0003-90, que versa sobre a aquisição de órtese, prótese e materiais especiais, em regime
de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso
central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 111/2025, assinada
em 13/04/2026, no valor de R$ 29.792,00 (vinte e nove mil setecentos e noventa e dois reais).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29093389 e o
código CRC 3CBC7A2B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29076848/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 564/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Volare Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.053.208/0001-93, que versa sobre
a aquisição de insumos para infusão - na forma do Pregão Eletrônico nº 436/2025, assinada
em 10/04/2026, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29076848 e o
código CRC 824B2A80.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29075679/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 585/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Soma/sc Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes
consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
Nº 0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 10/04/2026, no valor de R$ 6.955,82 (seis mil
novecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29075679 e o
código CRC AB46FE91.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29073867/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 584/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cotação Comércio Representação Importação e Exportação
Ltda - inscrita no CNPJ nº 58.950.775/0001-08, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (materiais cirúrgicos) - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2025, assinada
em 10/04/2026, no valor de R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29073867 e o
código CRC 2F8BD3C6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29037025/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 577/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Devant Care Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº
27.401.513/0001-60, que versa sobre a aquisição de insumos para uso na central de materiais e
esterilização do Hospital São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
473/2023, assinada em 08/04/2026, no valor de R$ 261,00 (duzentos e sessenta e um reais).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29037025 e o
código CRC 32663545.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29052712/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 552/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada, Safi Comércio Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.839.796/0001-12, que versa
sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº
361/2024, assinada em 09/04/2026, no valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29052712 e o
código CRC B8AADC26.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29088134/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 571/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Prati, Donaduzzi & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa
sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico - na forma do Pregão Eletrônico
nº 230/2025, assinada em 10/04/2026, no valor de R$ 44.820,00 (quarenta e quatro mil oitocentos e
vinte reais).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29088134 e o
código CRC 41FE6121.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29075711/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 562/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Depothaus Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 54.431.559/0001-03, que versa sobre
a aquisição de organizadores - na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2025, assinada
em 10/04/2026, no valor de R$ 141,10 (cento e quarenta e um reais e dez centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29075711 e o
código CRC 507FE0D6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29058057/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados, o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 556/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada M.H.M. do Couto - Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 97.533.241/0001-38, que
versa sobre o fornecimento de equipamentos médico hospitalares, odontológicos e de fisioterapia -
na forma do Pregão Eletrônico nº 0005/2025 - CINCATARINA, assinada em 09/04/2026, no
valor de R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29058057 e o
código CRC 9146ADCF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29110518/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 586/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Ciamed - Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.782.733/0001-49, que versa sobre o fornecimento de medicamentos e correlatos - na forma
do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 13/04/2026, no valor de
R$ 170.870,00 (cento e setenta mil oitocentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29110518 e o
código CRC 89BA1ADA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28995362/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 562/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Medicone Projetos E Soluções para a Indústria E a Saúde Ltda
- inscrita no CNPJ nº 94.304.672/0001-34, que versa sobre a aquisição de materiais gerais de uso
hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº 012/2025, assinada em 02/04/2026, no valor de
R$ 26.926,50 (vinte e seis mil novecentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28995362 e o
código CRC F14E9F77.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29112558/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 594/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Global Brands Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº
07.308.817/0001-70, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, assinada em 14/04/2026, no valor de R$ 3.880,80 (três mil oitocentos e
oitenta reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29112558 e o
código CRC 7B7DF522.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29093475/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 5902026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Auto Suture do Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
01.645.409/0003-90, que versa sobre a aquisição de órtese, prótese e materiais especiais, em regime
de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso
central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 111/2025, assinada
em 13/04/2026, no valor de R$ 2.026,52 (dois mil e vinte e seis reais e cinquenta e dois centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29093475 e o
código CRC 4EE4522A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28994659/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n.° 560/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Centermedi - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita
no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Registro de preços para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos
entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
 0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 02/04/2026, no valor de R$ 550,35 (quinhentos e
cinquenta reais e trinta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/04/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28994659 e o
código CRC E24F23FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29053115/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 553/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada MA Comercio de Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.934.545/0001-
50, que versa sobre a aquisição de curativos especiais e insumos para ostomizados  - na forma
do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada em 09/04/2026, no valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29053115 e o
código CRC A9666FD7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29018504/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 545/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0022-86, que versa sobre a futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 08/04/2026, no valor de R$ 1.457,40 (mil quatrocentos e
cinquenta e sete reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29018504 e o
código CRC E4606E45.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29060024/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 558/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Depothaus Comercio Ltda- inscrita no CNPJ nº 54.431.559/0001-03, que versa sobre
a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº
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010/2025, assinada em 09/04/2026, no valor de R$ 254,75 (duzentos e cinquenta e quatro reais e
setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29060024 e o
código CRC 4F437091.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29105483/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 591/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Compensados Schroeder Ltda- inscrita no CNPJ nº
21.457.714/0001-01, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº
026/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de R$ 1.290,00 (mil duzentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29105483 e o
código CRC 419FB91A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29091010/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 588/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cristalia Produtos Quimicos Farmaceuticos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco
básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 13/04/2026, no valor de
R$ 4.435,00 (quatro mil quatrocentos e trinta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29091010 e o
código CRC 9D6EC974.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29053879/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 554/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Cirurgica Jaw Comercio de Material Medico Hosp Ltda - inscrita no CNPJ nº
79.250.676/0001-93, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025 assinada em 09/04/2026, no valor de R$ 15.300,00
(quinze mil e trezentos reais).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29053879 e o
código CRC 49EC5839.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29072307/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 561/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/sc Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 230/2025, assinada em 10/04/2026, no valor de R$ 11.289,60 (onze mil duzentos e
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oitenta e nove reais e sessenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29072307 e o
código CRC CAFFA00C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29087986/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 570/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Prati, Donaduzzi & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa
sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico - na forma do Pregão Eletrônico
nº 230/2025, assinada em 10/04/2026, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29087986 e o
código CRC 82FE1ED4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29049859/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de abril de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
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TERMO DE CONTRATO Nº 039/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CAIO PERONA TECNOLOGIA LTDA.

CNPJ: 57.027.539/0001-51

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SOFTWARE DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PARA ÁREA
JURÍDICA COMO SERVIÇO - SAAS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2026

VIGÊNCIA: 15 (QUINZE) MESES

VALOR: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/04/2026, às 17:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 14:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29049859 e o
código CRC 80A057F3.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29127556/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2026 ,
destinada à AQUISIÇÃO DE MOSTRADOR DIGITAL DE LED, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos da CAJ -
RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

a) Para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 173.467,90 (cento e setenta e
três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa centavos) por ano-calendário,
desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e
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serviços de mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e
concomitantemente;

b) Para outros serviços e compras de valor até R$ 77.548,08 (setenta e sete mil
quinhentos e quarenta e oito reais e oito centavos) por ano-calendário, e para
alienações desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez. 

CONTRATADA: S&E INSTRUMENTOS DE TESTES E MEDICAO LTDA - EPP, inscrita
no CNPJ sob o Nº 45.739.901/0001-38.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5699 - Melhorias Operacionais - Tratamento.

DATA: XX.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 

VALOR: R$ 2.134,18 (dois mil cento e trinta e quatro reais e dezoito centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/04/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/04/2026, às 17:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 14:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127556 e o
código CRC D7CB6E86.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29122872/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2026

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
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CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
010/2026, destinada à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
MOTOBOMBAS DA MARCA SULZER, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela
CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do artigo 30
da Lei Federal nº 13.303/16, transcrito a seguir: Art. 30.  A contratação direta será feita quando
houver inviabilidade de competição, e no item 23.1 do Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª REVISÃO, de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

A impossibilidade de promover a competição caracteriza inviabilidade de licitação, devendo ser
realizada a contratação direta, devidamente justificada pela unidade interessada, em especial na
hipótese de:

I. Aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo - a comprovação da exclusividade prevista neste
inciso se fará por meio de qualquer documento hábil que possa comprovar tal condição,
devendo ser averiguado o seu conteúdo e validade;

 

CONTRATADA: SULZER PUMPS WASTEWATER BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 77.153.260/0009-89.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551 - Manutenção de máquinas e equipamentos.

DATA: 14/04/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias.

VALOR: R$ 127.535,32 (cento e vinte e sete mil quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e dois
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/04/2026, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/04/2026, às 17:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 14:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29122872 e o
código CRC 23FCD0A9.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29063632/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
149/2026, destinada a 100 inscrições para participação de servidores da Secretaria de Educação no
Simpósio Coree de Educação Inovadora (2026). Fornecedor: INSTITUTO CORE e Valor Total:
R$ 21.900,00. Fundamento legal: art. 74,  inc. III, "f", da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº
 28863438, de 23 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/04/2026, às 16:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29063632 e o
código CRC 5FBE750C.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29125963/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2026

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base
no que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 012/2026, destinada à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO E
MANUTENÇÃO PARA SOFTWARE DE GESTÃO COMERCIAL DE SANEAMENTO
BÁSICO - SANSYS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa
classificada e seu respectivo valor, qual seja:

 

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do artigo 30
da Lei Federal nº 13.303/16, transcrito a seguir: Art. 30.  A contratação direta será feita quando
houver inviabilidade de competição, e no item 23.1 do Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª REVISÃO, de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

A impossibilidade de promover a competição caracteriza inviabilidade de licitação, devendo ser
realizada a contratação direta, devidamente justificada pela unidade interessada, em especial na
hipótese de:
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I. Aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo - a comprovação da exclusividade prevista neste
inciso se fará por meio de qualquer documento hábil que possa comprovar tal condição,
devendo ser averiguado o seu conteúdo e validade;

 

CONTRATADA: J-TECH SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 05.766.304/0001-88.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 558 - Manutenção Softwares Aplicativos.

DATA: 14/04/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 33 (trinta e três) meses.

VALOR: R$ 1.605.000,00 (um milhão e seiscentos e cinco mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/04/2026, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/04/2026, às 17:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 14:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29125963 e o
código CRC 9AAA3C56.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29100904/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
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225/2026, proveniente do Credenciamento nº 078/2023, destinada à contratação de serviços de
acolhimento para pessoas com deficiência, com diversos graus de dependência, em situação de
vulnerabilidade e risco social. Fornecedor: INSTITUTO BERGAMIN LTDA. e Valor Total: R$
1.001.793,60. Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres Jurídicos SEI nº
 0017188243, de 06 de julho de 2023, SEI n° 0019560058, de 18 de dezembro de 2023, SEI nº
 0023989355, de 19 de dezembro de 2024, SEI n° 27801819, de 09 de dezembro de 2025, SEI nº
 28073444, de 14 de janeiro de 2026, e SEI nº 28434164, de 10 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29100904 e o
código CRC 443083FA.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29090437/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
224/2026, proveniente do Credenciamento nº 078/2023, destinada à contratação de serviços de
acolhimento para pessoas com deficiência, com diversos graus de dependência, em situação de
vulnerabilidade e risco social. Fornecedor: CONVIVER SAUDE MENTAL LTDA. e Valor
Total: R$ 1.302.331,68. Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres
Jurídicos SEI nº 0017188243, de 06 de julho de 2023, SEI n° 0019560058, de 18 de dezembro de
2023, SEI nº 0023989355, de 19 de dezembro de 2024, SEI n° 27801819, de 09 de dezembro de
2025, SEI nº 28073444, de 14 de janeiro de 2026, e SEI nº 28434164, de 10 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29090437 e o
código CRC 3573A389.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29115828/2026 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 14 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0025160030, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa  Cotação Comércio
Representação Importação e Exportação Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 58.950.775/0001-08, cujo
quadro societário é formado pelos Srs. Dorian Cotta e Luiz Claudio Silva Santos , que versa sobre
futura e eventual aquisição de curativos especiais e insumos para ostomizados - na
forma do Pregão Eletrônico Nº 456/2024. O Município adita a ata de registro de
preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 17/04/2027, e renovando os quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - ARP SEI Nº 28785540, e Parecer Jurídico SEI nº 29115812.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29115828 e o
código CRC 8C5F70B8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29112668/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0025159983, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Koral Hospitalar
Ltda, inscrita no C.N.P.J nº  02.005.077/0001-80, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Esdras
de Castro Santana., que versa sobre futura e eventual aquisição de curativos especiais e insumos
para ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico Nº 456/2024. O Município adita a ata de
registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para o dia 16/04/2027, e renovando os quantitativos. Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI Nº 28719720, e Parecer Jurídico SEI nº 29112640.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29112668 e o
código CRC F1CE2FC7.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29131548/2026 - SAP.CTR.AGT

Joinville, 14 de abril de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n°  0025160111, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa FUFA-SC
Comércio e Representação Ltda, inscrita no C.N.P.J nº  07.164.711/0001-40, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. José Carlos Moreira Ramos, que versa sobre futura e eventual
aquisição de curativos especiais e insumos para ostomizados, em que são partes o Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico Nº 456/2024. O Município adita a ata de registro de
preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 17/04/2027, e renovando os quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - ARP SEI Nº 28584056, e Parecer Jurídico SEI nº 28925950.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29131548 e o
código CRC 8540A7AC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29099422/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 13 de abril de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 065/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSORCIO EV - BACIA 9 (constituído pelas empresas ENPASA -
ENGENHARIA, PAVIMENTACAO E SANEAMENTO LTDA e VERDE AGUA
ENGENHARIA E SUSTENTABILIDADE LTDA);

CNPJ: 54.922.233/0001-70;

OBJETO: Alteração do item 13.4 da Cláusula Décima Terceira do Contrato; e o acréscimo
quantitativo do objeto contratual, no valor de R$ 1.344.109,41, correspondente a 3,68% do valor
inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
030/2023;

VALOR: R$ 1.344.109,41.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2026, às 16:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 16:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 15/04/2026, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29099422 e o
código CRC F246A879.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28912563/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 26 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0025160010, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Vuelo Pharma
Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 04.159.536/0001-05, cujo quadro societário é formado pelos Srs.
Henrique Rossetto Moreschi, Thiago Rossetto Moreschi, Sergio Zarate Gallardo e Ulisses Fabiano
Ritter Gonçalves, que versa sobre futura e eventual a aquisição de curativos especiais e insumos
para ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico Nº 456/2024. O Município adita a ata de
registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para o dia 16/04/2027, e renovando os quantitativos. Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI Nº 27984944, e Parecer Jurídico SEI nº 28796799.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28912563 e o
código CRC 9B9E35C4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28887707/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0025160151, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Bace Comércio
Internacional Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 47.411.780/0001-26, cujo quadro societário é formado
por Paul Hartmann Finance B.V, que versa sobre futura e eventual aquisição de curativos especiais
e insumos para ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico Nº 456/2024. O Município adita a
ata de registro de preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para o dia 16/04/2027, e renovando os quantitativos. Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI Nº 28516934, e Parecer Jurídico SEI nº 28794515.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28887707 e o
código CRC 86F6C9D6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28887829/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0025165888, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Hoffmannlab
Produtos para Laboratório Eireli, inscrita no C.N.P.J nº 25.371.614/0001-00, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Luiz Guaracy Alves, que versa sobre futura e eventual aquisição de
mobiliário e equipamentos laboratoriais, para a secretaria da saúde e Hospital São José de Joinville -
 na forma do Pregão Eletrônico Nº 518/2024. O Município adita a ata de registro de
preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 23/04/2027, e renovando os quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - ARP SEI Nº 28360825, e Parecer Jurídico SEI nº 28480560.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28887829 e o
código CRC 7A4DAACD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28902721/2026 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 25 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo Ata de
Registro de Preço n° 0025160175, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva e a empresa Goldmed
Importacao de Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 455.xxx.616-xx, cujo quadro
societário é formado pelos Sra. Teresinha de Fatima Povoa, Sr. Leonardo Povoa Brandão Teixeira,
Sr. José Rafael Brandão Teixeira e Sra. Cilmara Coeli Moraes Lage, que versa sobre futura e
eventual contratação de serviço de análises clínicas (laboratório de apoio), para realização de
exames não constantes da Tabela SUS-SIGTAP, para atender a demanda do Hospital Municipal
São José - na forma do Pregão Eletrônico Nº 456/2024. O Município adita a ata de registro de
preço prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 16/04/2027, e renovando os quantitativos. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - ARP SEI Nº 0025160175, e Parecer Jurídico SEI nº 28791101.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28902721 e o
código CRC 0A4A6CC1.

ATO DA MESA DIRETORA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

ATO DA MESA DIRETORA Nº 139/2026

 

ALTERA ARTIGOS DO ATO DA MESA
DIRETORA Nº 137/2025, DE 16 DE
DEZEMBRO DE 2025.

 

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 30, XVIII do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,
determina:

Considerando a necessidade de adequação às mudanças no Estatuto dos Servidores Municipais,
resolve;
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Art. 1º Fica alterada a redação do art. 12 do Ato da Mesa Diretora nº 137/2025, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. A compensação da jornada de trabalho do Banco de Horas se dará na proporção
de 1 (uma) hora e meia de folga para cada 1 (uma) hora de trabalho excedente, com a
proporcionalização no caso de fração de horas.”(NR)

Art. 2º Fica alterada a redação do art. 17, § 1º, inciso I do Ato da Mesa Diretora nº 137/2025, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17. (...)

§1º (...)

I - Os atestados com indicação de afastamento, independentemente do tempo indicado de
afastamento, deverão ser enviados, via e-mail, para o endereço ponto@cvj.sc.gov.br, nas
48 (quarenta e oito) horas úteis seguintes à data de sua emissão;” (NR)

Art. 3º Fica alterado o art. 22 do Ato da Mesa Diretora nº 137/2025, que passa a vigorar com a
seguinte redação: 

“Art. 22. Não serão abonadas as ausências geradas por saídas antecipadas e atrasos
decorrentes de atendimento do servidor com os seguintes especialistas de saúde:
psicólogos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, farmacêuticos e
nutricionistas.

Parágrafo único. O servidor deverá compensar as horas mediante a entrega de declaração
e caso não seja realizada a compensação, as horas faltantes serão descontadas do
pagamento, conforme § 7º do art. 3º.”(NR)

Art. 4º Fica revogado o art. 17, § 1º, inciso II do Ato da Mesa Diretora nº 137/2025.

 

Art. 5º Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

 

Diego Machado - PSD

Presidente
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Tânia Larson - UNIÃO

Vice-Presidente

 

Henrique Deckmann - MDB

Secretário

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 15/04/2026, às 12:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29139560 e o
código CRC 38955987.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29140557/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 15 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) GABRIELLE DALMORO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/04/2026, às 12:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29140557 e o
código CRC 25B37661.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29140221/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 15 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) YASMIN LUIZA RECH no Processo Seletivo
- Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/04/2026, às 12:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29140221 e o
código CRC 0E4E537F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29139982/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 15 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LUIZA JANNING no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/04/2026, às 12:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29139982 e o
código CRC EF93D7C4.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29139096/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 15 de abril de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 15 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 INACIO GOMES DE
ARAUJO JUNIOR

154 0
 Professor de Educação
Física

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/04/2026, às 11:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29139096 e o
código CRC 68CC69DF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29137658/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 15 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) THIELE GIOVANA INGLEZ no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/04/2026, às 10:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29137658 e o
código CRC 4C7C1560.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29137378/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 15 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 15 de Abril de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RAFAEL SILVA
PROCOPIO MACIEL

1 0
 ENG DE TRANSP E
LOGISTICA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/04/2026, às 10:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29137378 e o
código CRC 26BE02F6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29137098/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 15 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA DE LIMA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/04/2026, às 10:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29137098 e o
código CRC BD8BA53B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29136900/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 15 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 15 de Abril de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 THAIS FRANCINE
TAMBOSI

42 0  Professor de Arte

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/04/2026, às 10:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29136900 e o
código CRC 72179314.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29135826/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 15 de abril de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 15 de Abril de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PATRICIA FUCKNER
INACIO

150 0
 Professor de Educação
Física

 MAXWELL FERNANDO
FERREIRA DA SILVA

151 0
 Professor de Educação
Física

 MAYKON CALDEIRA
DOS SANTOS

152 0
 Professor de Educação
Física

 GESSICA NEREIDE
GONCALVES DE
FREITAS

153 0
 Professor de Educação
Física

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/04/2026, às 09:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29135826 e o
código CRC E907F2E6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29140448/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 15 de abril de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) PRISCILA PEREIRA no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/04/2026, às 12:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29140448 e o
código CRC 032B496E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 29083489/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 016/2026, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Rachão, Bica corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão destinados ao
atendimento das obras de pavimentação, drenagem e revestimento primário no município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: INFRASUL - INFRAESTRUTURA E
EMPREENDIMENTOS LTDA, Item 1 -  R$ 73,67, Item 5 -  R$ 88,04, Item 6 -  R$ 88,04.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 06:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29083489 e o
código CRC 4EBE747B.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 29111350/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º, do art. 55, da Lei
Federal nº 14.133/21, está promovendo alterações no edital de Credenciamento nº 085/2025,
destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de
Procedimentos com Finalidade Diagnóstica - Grupo 02, Diagnóstico por Radiologia -
Subgrupo 04, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), a ser
remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos
e OPM/SIGTAP/SUS, acrescido de complemento do Município. A Errata na íntegra encontra-se
à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29111350 e o
código CRC 4DBDA591.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 29100197/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º do art. 55 da lei
14.133/21, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 162/2025, Portal de
Compras do Governo Federal nº 90162/2025, UASG 453230, destinado à Permissão de uso
remunerada de espaço físico destinado à implantação de serviço de Lanchonete/Restaurante no
Hospital Municipal São José, de Joinville/SC, sendo transferida a data de abertura das propostas
para o dia 13/05/2026 às 08:30 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. Chave TCE:
3EF78C31F167831E54BF5FF186C2132A17972B39.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/04/2026, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

211 de 230

Nº 2945, quarta-feira, 15 de abril de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29100197 e o
código CRC C045F42F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29135240/2026 -
SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026

Cuida-se do Pregão Eletrônico nº 20/2026, pelo critério de julgamento de menor preço, cujo objeto
é o FORNECIMENTO DE TOTENS DIGITAIS COM TELA INTERATIVA EM
FORMATO VERTICAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

Considerando a regularidade dos atos procedimentais, adjudico à empresa
RIBEIRO COMERCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 25.040.889/0001-61, o objeto do
pregão em epígrafe, pelo valor unitário de R$ 9.250,00 (nove mil duzentos e cinquenta reais),
perfazendo o valor total de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais), e homologo o
presente processo.

Publique-se.

Envie-se à Divisão de Compras e Licitações para as providências necessárias.

 

Joinville, 14 de abril de 2026

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 15/04/2026, às 10:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29135240 e o
código CRC D26399FA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29127143/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
adjudica e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 90034/2026, destinado à AQUISIÇÃO DE APARELHOS CONDICIONADORES DE
AR, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, à empresa vencedora e seus respectivos itens
e valores, quais sejam:

 

EMPRESA: ELETRO CENTRO COMERCIO DE PECAS E ELETROELETRONICOS
LTDA; CNPJ: 16.779.255/0003-04

Item Código Descrição Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário

Valor
Total

1 17597 CONDICIONADOR DE AR, TIPO
SPLIT, 18.000 BTUS

2 UN R$
2.559,68

R$
5.119,36

2 32889
CONDICIONADOR DE AR, TIPO
SPLIT HIGH WALL, FRIO, INVERTER,
CAPACIDADE 24.000 BTUS

2 UN
R$
3.495,00

R$
6.990,00

VALOR GLOBAL: R$ 12.109,36 (doze mil cento e nove reais e trinta e seis centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/04/2026, às 17:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 14:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127143 e o
código CRC 43EC4DE5.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29129587/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
234/2025, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS bem como o julgamento efetuado pela(
Pregoeira e Equipe de Apoio, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam:

HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA, CNPJ
29.175.860/0001-48

ITEM 1 - Bucha de redução PVC roscável 1.1/2" x 1" - Quantidade: 100 - Valor unitário: R$ 5,00

ITEM 2 - Luva de correr PVC soldável 20 mm - Quantidade: 300 - Valor unitário: R$ 2,50

ITEM 18 - Tê de redução 90° PEAD eletrofusão PE100 PN16 DE250x110 - Quantidade: 5 - Valor
unitário: R$ 2.000,00

ITEM 26 - Curva 45° PEAD termofusão PE100 PN10 DE315 - Quantidade: 5 - Valor unitário: R$
1.400,00

ITEM 30 - Tê 90° PEAD eletrofusão PE100 PN16 DE225 - Quantidade: 5 - Valor unitário: R$
1.850,00

ITEM 33 - Redução concêntrica curta PEAD termofusão PE100 PN10 DE355 x 315 - Quantidade:
5 - Valor unitário: R$ 1.400,00

N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA, CNPJ
42.299.386/0001-24

ITEM 16 - Tê de redução 90° PEAD termofusão PE100 PN10 DE315x160 - Quantidade: 5 - Valor
unitário: R$ 750,00

ITEM 17 - Tê de redução 90° PEAD termofusão PE100 PN10 DE355x160 - Quantidade: 5 - Valor
unitário: R$ 5.000,00

ITEM 19 - Tê de sela ponta PEAD eletrofusão PN16 DE315x110 - Quantidade: 5 - Valor unitário:
R$ 700,00

ITEM 20 - Tê de sela bolsa PEAD eletrofusão PN16 DE315x63 - Quantidade: 5 - Valor unitário:
R$ 575,00
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ITEM 21 - Tê de sela bolsa PEAD eletrofusão PN16 DE225x63 - Quantidade: 5 - Valor unitário:
R$ 540,00

ITEM 27 - Curva 90° PEAD termofusão PE100 PN10 DE355 - Quantidade: 5 - Valor unitário: R$
3.000,00

CONEXO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 00.662.084/0001-29

ITEM 14 - Ventosa quadrifuncao PN16 DN100 - Quantidade: 5 - Valor unitário: R$ 2.100,00

ITEM 22 - Tê tripartido com saída em flange PN16 DN600 x 400 - Quantidade: 19 - Valor
unitário: R$ 13.000,00

ITEM 23 - Tê tripartido com saída em flange PN16 DN600 x 400 - Quantidade: 1 - Valor unitário:
R$ 15.900,00

ITEM 24 - Tê tripartido com saída em flange PN16 DN500 x 400 - Quantidade: 19 - Valor
unitário: R$ 9.000,00

ITEM 25 - Tê tripartido com saída em flange PN16 DN500 x 400 - Quantidade: 1 - Valor unitário:
R$ 15.000,00

SANEFLUI MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ 58.269.137/0001-26

ITEM 13 - Tê de serviço PP DN50 DE60 x 20mm - Quantidade: 400 - Valor unitário: R$ 21,49

ITEM 28 - Luva de redução PEAD eletrofusão PE100 PN16 DE125x110 - Quantidade: 5 - Valor
unitário: R$ 203,36

ITEM 29 - Luva PEAD eletrofusão PE100 PN16 DE355 - Quantidade: 5 - Valor unitário: R$
1.328,99

ITEM 31 - Colarinho longo para flange PEAD PN10 DE355 - Quantidade: 5 - Valor unitário: R$
1.099,99

SANEPLAST MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ 56.112.304/0001-03

ITEM 4 - Luva de correr PVC DEFOFO DN150 - Quantidade: 475 - Valor unitário: R$ 70,19

ITEM 5 - Luva de correr PVC DEFOFO DN150 - Quantidade: 25 - Valor unitário: R$ 70,19

ARJ SANEAMENTO LTDA, CNPJ 46.651.735/0001-86

ITEM 7 - Tubo ferro fundido ponta e bolsa K7 DN600 - Quantidade: 282 - Valor unitário: R$
1.734,00

ITEM 8 - Tubo ferro fundido ponta e bolsa K7 DN600 - Quantidade: 18 - Valor unitário: R$
1.727,00

NHANDERIO COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ
07.584.385/0001-20

ITEM 9 - Luva com bolsa JM ferro fundido DN150 - Quantidade: 95 - Valor unitário: R$ 565,00

ITEM 10 - Luva com bolsa JM ferro fundido DN150 - Quantidade: 5 - Valor unitário: R$ 565,00

PLASFIT INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ 55.249.515/0001-11

ITEM 3 - Registro de esfera PVC com borboleta 1/2" - Quantidade: 1500 - Valor unitário: R$ 4,10

DOAL PLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 71.619.928/0001-05

ITEM 12 - Tê de serviço PP DN50 DE60 x 20mm - Quantidade: 7600 - Valor unitário: R$ 18,00
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NAIARA APARECIDA DE MACEDO, CNPJ 29.667.489/0001-31

ITEM 6 - Adaptador para ligação PVC com registro 20 x 3/4" - Quantidade: 10000 - Valor
unitário: R$ 4,50

CONEHIDRO COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ 35.703.977/0001-50

ITEM 11 - Filtro tipo Y rosca BSP DN 2" - Quantidade: 200 - Valor unitário: R$ 200,00

BEST HYDRO COMERCIAL LTDA, CNPJ 52.919.905/0001-63

ITEM 15 - Curva 90° PEAD termofusão PE100 PN10 DE315 - Quantidade: 15 - Valor unitário:
R$ 2.295,21

ITEM 32 - Flange solto para colarinho PEAD PN10 DE355 x DN350 - Quantidade: 5 - Valor
unitário: R$ 1.199,99

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/04/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/04/2026, às 17:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 14:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29129587 e o
código CRC 3E6F86FC.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29127508/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 047/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, na
Data/Horário: 06/05/2026 às 14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.
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O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 94583B8F9E0A020EFFB70D6EEC17F6390CBE60E1

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 14/04/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/04/2026, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/04/2026, às 17:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 14:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29127508 e o
código CRC 311AAB2E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29134431/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 049/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E FERRAMENTAS, na
Data/Horário: 07/05/2026 às 14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 
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Código TCE/SC: 08AD6550E909DC1BF8E98822217B7DA710CACDD0

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/04/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/04/2026, às 13:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2026, às 13:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 14:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29134431 e o
código CRC 084B0A4E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29138453/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 048/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE PALMILHAS ANATÔMICAS, na Data/Horário: 08/05/2026 às
14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: E1E5AA6AC7A06FC0A7C4813E21F7D057317327A3
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Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/04/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/04/2026, às 13:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2026, às 13:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2026, às 14:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29138453 e o
código CRC 56C33431.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29052969/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 145/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90145/2026, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de materiais para exames de endoscopia,
colonoscopia e urologia, na Data/Horário: 29/04/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas.
O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
C560663CFA60C0B362DFFE760D2729522CEF8CF0.
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http://www.aguasdejoinville.com.br


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/04/2026, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29052969 e o
código CRC 9C54B226.

AVISO DE PUBLICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO SEI

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e
Planejamento, no uso de suas atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, o
Edital de Chamamento Público nº 002/2026/PMJ, para seleção de entidade de direito privado sem
fins lucrativos, qualificada como Organização da Sociedade Civil em educação, para celebração de
Termo de Colaboração, objetivando o gerenciamento, operacionalização, execução das ações,
serviços e o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica,
definidas pela Secretaria Municipal de Educação, no Centro de Educação Infantil Terezinha Barp,
situado a rua José Ribeiro Soares Batista, 155 – Jarivatuba, para fins de atendimento de crianças a
partir de 04 (quatro) meses até 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias na
Educação Infantil, em período parcial, conforme as normas estabelecidas na Lei Federal nº
13.019/2014, Decreto Municipal Nº 69.219/2025, Decreto Municipal nº 69.220/2025,
subsidiariamente a Lei Federal nº 14.133/2021  e Instrução Normativa nº 33/2024 do Tribunal de
Contas do Estado de Santa Catarina e demais Legislações Federais, Estaduais e Municipais
aplicáveis.

Período para cadastro de proposta: até as 23h59min do dia 01/06/2026. O edital
e seus anexos estão disponíveis na página
eletrônica: https://www.joinville.sc.gov.br/parceriapublica/consulta/cod_edital/111/secretaria/11

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29091943 e o
código CRC C35C9F0C.

 

COMUNICADO SEI Nº 29101283/2026 - SEPUR.UPL.ACC
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm
https://leismunicipais.com.br/a/sc/j/joinville/decreto/2025/6922/69219/decreto-n-69219-2025-regulamenta-os-procedimentos-para-celebracao-de-parcerias-entre-a-administracao-publica-municipal-direta-e-indireta-com-as-entidades-sem-fins-lucrativos-e-demais-entes-publicos
https://leismunicipais.com.br/a/sc/j/joinville/decreto/2025/6922/69220/decreto-n-69220-2025-regulamenta-os-procedimentos-administrativos-e-normas-gerais-relativos-a-movimentacao-liberacao-e-prestacao-de-contas-de-recursos-transferidos-mediante-parcerias-voluntarias-pactuadas-entre-o-municipio-de-joinville-e-pessoa-fisica-e-ou-juridica-com-e-sem-finalidade-lucrativa
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.tcesc.tc.br/sites/default/files/leis_normas/INSTRU%C3%87%C3%83O NORMATIVA N. TC 33-2024 CONSOLIDADA.pdf
https://www.joinville.sc.gov.br/parceriapublica/consulta/cod_edital/111/secretaria/11


 

Joinville, 13 de abril de 2026.

 

PUBLICAÇÃO DE ATA

 

O 6º mandato do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável,
"Conselho da Cidade", torna pública a ata da reunião nº 9, realizada no dia 11 de março de 2026
e aprovada em plenária no dia 8 de abril de 2026.

 

 

Jonas Tilp

Presidente do Conselho da Cidade

 

 

Claudia Carolina Alquini

Secretária Executiva

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI nº 28763025.

 

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tilp, Usuário Externo,
em 15/04/2026, às 11:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29101283 e o
código CRC 9D826BCD.

CONVOCAÇÃO SEI

 

INSTITUTO LUIZ HENRIQUE SCHWANKE - ILHS
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

2ª CONVOCAÇÃO
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Em conformidade com o artigo 21 do Estatuto Social do Instituto Luiz Henrique
Schwanke – ILHS, estão convocados os seus associados para se reunirem em Assembleia Geral
Ordinária dia 30.04.2026, às 19:00 em 1ª convocação com 1/3 dos associados ou às 19:30 com
qualquer número de associados.

Endereço: Sede do ILHS, à Rua Aubé, 647, bairro Boa Vista, Joinville – SC.

Ordem do dia: 1- Aprovação do Balanço, Demonstrativo de Resultados e
Relatório da Diretoria referente ao exercício encerrado em 31.12.2025. 2- Eleição da Diretoria,
Conselho Consultivo e Conselho Fiscal para o biênio 2026 a 2028.

 

Maria Regina Schwanke Schroeder
Presidente do ILHS

 

Anexo: Balanço Social para publicação 28912076.

Documento assinado eletronicamente por Maria Regina Schwanke
Schroeder, Usuário Externo, em 14/04/2026, às 20:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29109683 e o
código CRC 6ECA98D4.

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 29089870/2026 - SAP.LCT

Joinville, 10 de abril de 2026.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados, que promoveu alterações à Inexigibilidade de Licitação nº
143/2026, proveniente do Credenciamento nº 100/2025. Onde se lê: (...) Valor Total: R$
307.698,48. Leia-se: (...) Valor Total: R$ 623.244,96.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/04/2026, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29089870 e o
código CRC 8F12F6AD.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031482013&id_procedimento_atual=10000017969421&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001526&infra_hash=50fae285ebc7928cc7bbeacf19a0288f5843a8625f1ace47316ae9a7108d282074404ec6ff7175f0839d412b7e8ca4536a180d9879212cd2443331af26e05698f71075a59c20e735214fcabbd514dac5feb1d8cba64ef2278a6efef6c1c21c14


 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29092171/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que,
após requerimento da empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda., conforme processo
administrativo SEI nº 26.0.049749-2, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 29092141/2026-
SEINFRA.UTP.AAT, exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o
pedido e CONCEDER AUTORIZAÇÃO de transporte especial com o número de cadastro 207.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29092171 e o
código CRC 47146848.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29133116/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 15 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 2912022 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
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Administrativo SEI nº 25.0.188101-4, instaurado em face da empresa G PRADO COMERCIO E
CONSTRUCAO LTDA. (CNPJ n.º 17.792.041/0001-60), através da Portaria nº 416/2025 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, para apuração de eventual infração ao  edital de Pregão
Eletrônico n.º 077/2025, no que tange à ausência de entrega de documentação exigida para o
certame (proposta atualizada para o lote 3), por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do
recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão Recursal
- Suprimentos SEI nº 29024283 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, pela aplicação das
seguintes penalidades: "I - Multa no valor de R$ 2.013,55 (dois mil e treze reais e cinquenta e
cinco centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 1 (um) mês".

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29133116 e o
código CRC A4807D55.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29091271/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que,
após requerimento da empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda., conforme processo
administrativo SEI nº 26.0.049758-1, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 29091236/2026-
SEINFRA.UTP.AAT, exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o
pedido e CONCEDER AUTORIZAÇÃO de transporte especial com o número de cadastro 191.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29091271 e o
código CRC B5D83AB2.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29116239/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 14 de abril de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 29106660, exarado pela Autoridade Competente
da Secretaria de Assistência Social , nos autos do Processo Administrativo SEI nº 24.0.251266-5,
instaurado em face da empresa King Plast Embalagens Ltda. (CNPJ nº 38.007.305/0001-06),
através da Portaria nº 386/2024- SAP.GAB, para apuração de eventual infração à Ata de Registro
de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 527/2023, no que tange à inexecução total das
Autorizações de Fornecimento nº 930 e 931/2024, pela ausência de entrega do objeto contratado,
por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a
decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 28754200 - SAS.GAB, pela
aplicação das seguintes penalidades: I - Multa contratual no valor de R$ 19,72 (dezenove reais e
setenta e dois centavos); e II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta, pelo prazo de 12 (doze) meses. Encaminha-se o presente processo
à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29116239 e o
código CRC ADEE6C8F.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29109860/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 13 de abril de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que,
após requerimento da empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda., conforme processo
administrativo SEI nº 26.0.060145-1, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 29109825/2026-
SEINFRA.UTP.AAT, exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o
pedido e CONCEDER AUTORIZAÇÃO de transporte especial com o número de cadastro 212.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29109860 e o
código CRC A2648D25.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29091418/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT
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Joinville, 10 de abril de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que,
após requerimento da empresa Fratelli Transporte e Turismo, conforme processo administrativo
SEI nº 26.0.060120-6, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 29091372/2026-
SEINFRA.UTP.AAT, exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o
pedido e CONCEDER AUTORIZAÇÃO de transporte especial com o número de cadastro 197.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29091418 e o
código CRC 47915DF6.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29091767/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que,
após requerimento da empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda., conforme processo
administrativo SEI nº 26.0.049790-5, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 29091722/2026-
SEINFRA.UTP.AAT, exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o
pedido e CONCEDER AUTORIZAÇÃO de transporte especial com o número de cadastro 205.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29091767 e o
código CRC D995708E.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29091074/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 10 de abril de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que,
após requerimento da empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda., conforme processo
administrativo SEI nº 26.0.049671-2, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 29090991/2026-
SEINFRA.UTP.AAT, exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o
pedido e CONCEDER AUTORIZAÇÃO de transporte especial com o número de cadastro 180.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29091074 e o
código CRC C15188AE.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29126874/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 14 de abril de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que,
após requerimento da empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda., conforme processo
administrativo SEI nº 26.0.060138-9, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 29126815/2026-
SEINFRA.UTP.AAT, exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o
pedido e CONCEDER AUTORIZAÇÃO de transporte especial com o número de cadastro 240.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/04/2026, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 15/04/2026, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29126874 e o
código CRC 94D3A98B.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 29112655/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 150/2025 destinado ao Credenciamento para prestação de serviços de
acolhimento para idosos em situação de vulnerabilidade e risco social. Após análise dos
documentos de habilitação, a Agente de Contratação decide INABILITAR: a empresa Casa Feliz
Lar de Idosos Ltda., conforme motivos expostos na ata de julgamento.  Fica aberto o prazo de 3
(três) dias úteis para interposição de recursos. A ata do julgamento dos documentos encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".
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Documento assinado eletronicamente por Priscila Schwabe da Silveira,
Servidor(a) Público(a), em 14/04/2026, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29112655 e o
código CRC 42661EC0.
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